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Tratam os autos da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Mimoso 

do Sul, referente ao exercício de 2018, sob a responsabilidade do senhor Angelo 

Guarçoni Junior. 

A Prestação de Contas Anual, exercício 2018, foi analisada através dos Relatórios 

Técnicos 00839/2019-6 – NCONTAS e 00402/2020-6 - NPREV, que apontaram os 

seguintes indicativos de irregularidades, conforme Instrução Técnica Inicial ITI 

00265/2020-6: 

RT 00839/2019-6: 

4.3.2.1 - Inconsistência na movimentação financeira dos valores 

recebidos a título de Compensação Financeira pela Exploração de 

Petróleo e Gás Natural  

6.1 - Ausência de motivação para o cancelamento de Restos a Pagar 

Processados; 

6.2 - Anexo 5 do Relatorio de Gestão Fiscal (RGFDCX) apresenta 

saldos inconsistentes com os evidenciados no Anexo ao Balanço 

Patrimonial; 

6.3 - Apuração de Déficit Financeiro evidenciando desequilíbrio das 

contas públicas; 

8.3 - Não encaminhamento do parecer emitido pelo Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB; 

8.4 - Não encaminhamento do Parecer emitido pelo Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social da Saúde; 

10.1 - Não encaminhamento do Relatório  de  Atividades  realizadas  

pela  Unidade  de  Controle  Interno  contendo informações  acerca  

dos  procedimentos  relativos  ao  Plano  Anual  de  Auditorias 

Internas; 

10.2 - Não encaminhamento do Relatório e Parecer Conclusivo 

emitido pelo Órgão Central do Sistema de Controle Interno, assinado 

por seu responsável. 
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RT 00402/2020-6: 

2.1 - Ausência de recolhimento tempestivo de contribuições 

previdenciárias e de parcelamentos de débitos previdenciários 

devidos ao Fundo Previdenciário 

Considerando a edição da Decisão Plenária Nº 15, de 15 de setembro de 2020, 

através da qual o colegiado desta  Corte  de  Contas dispôs  sobre  as  deliberações  

nos processos em  que o Prefeito figura  como  ordenador  de despesas, no âmbito 

deste Tribunal de Contas; opinou também a área técnica por notificar o 

responsável para apresentar suas razões de justificativas com relação às 

seguintes irregularidades, dispostas na Instrução Técnica Conclusiva 

232/2020-1 (TC 8781/2019 – PCA 2019 Gestão), conforme Instrução Técnica 

Inicial ITI 00265/2020-6: 

2.2 - Divergência entre o valor pago de obrigações previdenciárias da 

Unidade Gestora e o valor informado no resumo anual da folha de 

pagamentos (RPPS) (item 3.5.1.2 do RT 265/2019); 

2.3 - Divergência entre o valor retido (inscrito) das obrigações 

previdenciárias do servidor e o valor informado no resumo anual da folha 

de pagamentos (RPPS) (item 3.5.1.3 do RT 265/2019); 

2.4 - Divergência entre o valor baixado (recolhido) das obrigações 

previdenciárias do servidor e o valor informado no resumo anual da folha 

de pagamentos (RPPS) (item 3.5.1.4 do RT 265/2019); 

2.5 - Divergência entre o valor liquidado das obrigações previdenciárias da 

Unidade Gestora e o valor informado no resumo anual da folha de 

pagamentos (RGPS) (item 3.5.2.1 do RT 265/2019); 

2.6 - Divergência entre o valor pago de obrigações previdenciárias da 

Unidade Gestora e o valor informado no resumo anual da folha de 

pagamentos (RGPS) (item 3.5.2.2 do RT 265/2019); 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 705AF-AE8CB-78439



PARECER PRÉVIO TC-101/2021 

hm/al 

  

2.7 - Divergência entre o valor retido (inscrito) das obrigações 

previdenciárias do servidor e o valor informado no resumo anual da folha 

de pagamentos (RGPS) (item 3.5.2.3 do RT 265/2019); 

2.8 - Divergência entre o valor baixado (recolhido) das obrigações 

previdenciárias do servidor e o valor informado no resumo anual da folha 

de pagamentos (RGPS) (item 3.5.2.4 do RT 265/2019). 

Assim, tomando como base a Instrução Técnica Inicial 00265/2020-6, por meio da 

Decisão SEGEX 00338/2020-1 o senhor Angelo Guarçoni Junior foi notificado para 

se manifestar em relação as irregularidades apontadas na PCA de gestão de 2018 

(Processo TC-8781/2019-5) e PCA de governo (Processo TC-8681/2019-2). 

Após regular notificação (Termo de Notificação 01316/2020-7), o gestor 

responsável apresentou suas razões de justificativas e documentos, conforme 

arquivos Defesa/Justificativa 00110/2021-1 e Peças Complementares 06985 a 

6999/2021. 

Da análise dos argumentos e dos documentos apresentados pelo responsável o 

NPREV elaborou a Manifestação Técnica 00773/2021-2 onde analisou o indicativo 

de  irregularidade apontado no item 2.1 do Relatório Técnico 00402/2020-6 e 

concluiu pela manutenção do mesmo e pela irregularidade das contas do 

responsável. 

Em seguida o NContas, ao analisar as demais irregularidades apontadas nos RT 

00839/2019 e RT 00265/2019 (ITC 00232/2020 – processo TC 8781/2019) opinou 

pela emissão de parecer prévio pela rejeição das contas do responsável, bem como 

pela expedição de determinação e recomendações e aplicação de multa, conforme 

fundamentos expostos na Instrução Técnica Conclusiva ITC 01639/2021-4. 

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer 02581/2021-5, de lavra do 

Procurador Dr. Heron Carlos Gomes de Oliveira, anuiu à proposta contida na ITC 

01639/2021-4. 

Em seguida, o Sr. Altamiro Thadeu Frontino Sobreiro, representante do Sr. Ângelo 

Guarçoni Junior, realizou sustentação oral na 29º Sessão Virtual da Segunda 

Câmara, realizada no dia 02/07/2021, conforme Notas Taquigráficas 00100/2021-7 
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e acostou Memorial de Defesa, conforme arquivos Petição Intercorrente 

00676/2021-3 e Peças Complementares 29579 a 29595/2021. 

Dando prosseguimento ao feito retornaram os autos ao NPREV a fim de se 

manifestar sobre os documentos e argumentos apresentados em sede de defesa 

oral, com relação a irregularidade apontada no item 2.1 do RT 00402/2020-6, 

ocasião em que elaborou a Manifestação Técnica de Defesa Oral 00089/2021-4, 

onde afirmou que não foram apresentados nenhum documento ou argumento 

novo que pudesse modificar a análise já efetuada na ITC 01639/2021-4. 

Após isso, se manifestou o NContas, com relação aos demais indicativos de 

irregularidades apontados no RT 00839/2019, conforme Manifestação Técnica de 

Defesa Oral 00092/2021-6, e opinou que seja emitido Parecer Prévio pela 

REJEIÇÃO das contas do Senhor Ângelo Guarçoni Junior, prefeito do município 

de Mimoso do Sul, exercício financeiro de 2018, nos termos do artigo 161 da 

Resolução TCEES 261/2013, retificando-se, parcialmente, o entendimento 

gravado na ITC 1639/2021-4, uma vez que restaram mantidas as irregularidades 

capituladas nos itens 6.3 do RT 839/2019, 3.5.1.2, 3.5.1.3, 3.5.1.4, 3.5.2.1, 3.5.2.2, 

3.5.2.3, 3.5.2.4 do RT 265/2019 e 2.1 do RT 402/2020. 

Por derradeiro, manifestou o Parquet de Contas, conforme Manifestação 

00134/2021-6, de lavra do Procurador Heron Carlos Gomes de Oliveira, onde anuiu 

os argumentos fáticos e jurídicos delineados na MTDO 00092/2021-6. 

É o Relatório. Passo a fundamentar. 

VOTO 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO: 

Analisados os autos, verifico que a área técnica, por meio do Relatório Técnico 

00839/2019-6, constatou o atendimento aos seguintes limites constitucionais e 

legais: 

 Despesa com Pessoal; 

 Dívida Consolidada do Município; 
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 Operação de crédito e concessão de garantias; 

 Aplicação de recursos na Manutenção e no Desenvolvimento do Ensino; 

 Aplicação de recursos em ações e serviços públicos de saúde; e 

Registrou ainda: 

 Inexistência de previsão para beneficiar instituições com renúncia de receita 

Em relação à transferência de recursos ao Poder Legislativo, verifico que houve o 

repasse a maior no montante de R$ 280,93, conforme apontado no item 9 do RT 

00839/2019-6. Todavia, considerando que houve a devolução de recursos ao Poder 

Executivo ao final do exercício no total de R$ 675.750,00, o gestor não foi citada 

para apresentar esclarecimentos e a área técnica opinou por expedir determinação 

ao responsável para que se abstenha de transferir recursos ao Poder Legislativo 

acima do limite imposto pela Constituição Federal. 

No tocante à Remuneração de Agentes Políticos observou que as despesas com a 

remuneração, durante o exercício de 2018, não extrapolaram os valores previstos 

em lei. 

Assim, estou acatando o posicionamento do corpo técnico por meio do RT 

00839/2019-6, quanto a regularidade dos itens em destaque. 

Todavia, em análise à execução orçamentária, financeira, patrimonial e a gestão 

previdenciária, verificou-se que foram apontados indícios de irregularidades, sendo 

objeto de notificação do responsável. 

Após apresentação das justificativas pelo responsável, a área técnica opinou nos 

termos da Manifestação Técnica 00773/2021-2 e da Instrução Técnica 

Conclusiva 01639/2021-4, sendo acompanhada pelo Ministério Público de Contas 

(Parecer nº 02581/2021-5), no seguinte sentido: 

(...) 
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6 CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

A presente análise pautou-se no exame de todos os documentos anexos à 

defesa, concluindo-se por não conter nos autos justificativas e documentos 

suficientes para afastar todos os indicativos de irregularidade constantes 

na ITI 265/2020, restando mantidos os seguintes itens: 

Do RT 839/2019: 

ANEXO 5 DO RELATORIO DE GESTÃO FISCAL (RGFDCX) 

APRESENTA SALDOS INCONSISTENTES COM OS EVIDENCIADOS 

NO ANEXO AO BALANÇO PATRIMONIAL (Item 6.2 do RT 839/2019). 

Base Legal: artigos 50 e 55 inciso III da Lei Complementar Federal 

101/2000 (LRF) e artigo 85 da Lei Federal nº 4.320/64 – Passível de 

ressalva 

APURAÇÃO DE DÉFICIT FINANCEIRO EVIDENCIANDO 

DESEQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS (Item 6.3 do RT 839/2019). 

Base Legal: artigo 1º, § 1º, c/c artigo 4º, inciso I, alínea “a”, da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

NÃO ENCAMINHAMENTO DO PARECER EMITIDO PELO CONSELHO 

DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB (Item 8.3 

do RT 839/2019). Base Legal: Lei 11.494/2007 e Instrução Normativa TC 

43/2017. 

NÃO ENCAMINHAMENTO DO PARECER EMITIDO PELO CONSELHO 

DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DA SAÚDE (Item 8.4 

do RT 839/2019). Base Legal: arts. 34 a 37 da Lei Complementar Federal 

141/2012 e Instrução Normativa TC 43/2017. 

Do RT 402/2020 (Manifestação Técnica NPPREV 773/2021): 

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO TEMPESTIVO DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E DE PARCELAMENTOS DE DÉBITOS 

PREVIDENCIÁRIOS DEVIDOS AO FUNDO PREVIDENCIÁRIO (Item 2.1 

do RT 402/2020). Base Legal: art. 40 e art. 195, inc. I, da Constituição 

Federal; arts. 11, 43 e 69 da LRF; art. 1º e 2º, § 1º, da Lei Federal 

9.717/1998; e, art. 5º-A da Portaria MPS 402/2008. 

Do RT 265/2019 (ITC 232/2020, Contas de Gestão, TC 8781/2019 - 

Apenso): 
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DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR PAGO DE OBRIGAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS DA UNIDADE GESTORA E O VALOR INFORMADO 

NO RESUMO ANUAL DA FOLHA DE PAGAMENTOS (RPPS) (Item 

3.5.1.2 do RT 265/2019). Base Legal: Art. 40 da CF de 1988. 

DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR RETIDO (INSCRITO) DAS 

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DO SERVIDOR E O VALOR 

INFORMADO NO RESUMO ANUAL DA FOLHA DE PAGAMENTOS 

(RPPS) (Item 3.5.1.3 do RT 265/2019). Base Legal: Art. 85, 87, 102 e 103 

da Lei 4.320/64 e artigo 40 da CF de 1988. 

DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR BAIXADO (RECOLHIDO) DAS 

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DO SERVIDOR E O VALOR 

INFORMADO NO RESUMO ANUAL DA FOLHA DE PAGAMENTOS 

(RPPS) (Item 3.5.1.4 do RT 265/2019). Base Legal: Art. 40 da CF de 1988. 

DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR LIQUIDADO DAS OBRIGAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS DA UNIDADE GESTORA E O VALOR INFORMADO 

NO RESUMO ANUAL DA FOLHA DE PAGAMENTOS (RGPS) (Item 

3.5.2.1 do RT 265/2019). Base Legal: Arts. 85, 87, 102 e 103 da Lei 

4.320/64 e artigo 15, I c/c 22, I e II da Lei Federal nº 8212/1991. 

DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR PAGO DE OBRIGAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS DA UNIDADE GESTORA E O VALOR INFORMADO 

NO RESUMO ANUAL DA FOLHA DE PAGAMENTOS (RGPS) (Item 

3.5.2.2 do RT 265/2019). Base Legal: Art. 15, I c/c 22, I e II da Lei Federal 

nº 8212/1991. 

DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR RETIDO (INSCRITO) DAS 

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DO SERVIDOR E O VALOR 

INFORMADO NO RESUMO ANUAL DA FOLHA DE PAGAMENTOS 

(RGPS) (Item 3.5.2.3 do RT 265/2019). Base Legal: Art. 85, 87, 102 e 103 

da Lei 4.320/64 e artigo 15, I c/c 22, I e II da Lei Federal nº 8212/1991. 

DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR BAIXADO (RECOLHIDO) DAS 

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DO SERVIDOR E O VALOR 

INFORMADO NO RESUMO ANUAL DA FOLHA DE PAGAMENTOS 

(RGPS) (Item 3.5.2.4 do RT 265/2019). Base legal: artigo 15, I c/c 22, I e II 

da Lei Federal nº 8212/1991. 

Diante do exposto e do que consta dos autos, submete-se à consideração 

superior a seguinte proposta de encaminhamento: 
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1. Emitir parecer prévio, dirigido à Câmara Municipal de Mimoso do 

Sul, recomendando a REJEIÇÃO da prestação de contas anual do Sr. 

Angelo Guarçoni Junior, Prefeito Municipal durante o exercício de 2018, 

conforme dispõem o inciso III, art. 132, do Regimento Interno e o inciso III, 

art. 80, da Lei Complementar 621/2012. 

2. Recomendar à administração atual que: 

a) Sejam observados os limites previstos na Constituição Federal para 

as transferências de recursos do Poder Executivo ao Poder Legislativo; 

b) Sejam efetuados os ajustes contábeis necessários, em observância 

às Normas Brasileiras de Contabilidade, de modo que o Balanço Patrimonial 

evidencie corretamente o saldo evidenciado no inventário de bens; 

c) Sejam realizados, no exercício corrente, os ajustes contábeis 

necessários a fim de que o Demonstrativo da Dívida Ativa - DEMDAT 

evidencie a segregação dos créditos inscritos em tributários e não tributários. 

3. Determinar ao atual Diretor Presidente do RPPS do município de 

Mimoso do Sul, sob a supervisão do controle interno do município, para que 

instaure procedimento administrativo a fim de apurar os valores não 

recolhidos ao regime próprio de previdência social pelo Instituto no exercício 

de 2018, nos termos da legislação municipal, com a incidência de correção 

monetária, juros e multa; e para a apurar a responsabilidade pessoal do(s) 

responsável(is) pelo valor dos encargos financeiros incidentes sobre a 

ausência de repasse (juros e multa) dos valores ao RPPS, conforme 

jurisprudência dessa Corte de Contas, e que encaminhe os resultados 

dessa apuração a esse Tribunal nos termos da IN 32/2014. 

4. Emitir acórdão com fins de aplicação de sanção por multa ao 

responsável pelo envio, Sr. Angelo Guarçoni Junior tendo em vista o 

descumprimento do prazo legal de envio da PCA, com fundamento no art. 

135, inciso VIII, e seu § 4º, todos da Lei Complementar nº 135, de 8 de 

março de 2012, c/c art. 389, inciso VIII, e seu § 1º, todos do Regimento 

Interno deste Tribunal. 

Por último, o Parquet de Contas, por meio do Parecer 02581/2021-5, de lavra do 

Procurador Dr. Luís Henrique Anastácio da Silva, anuiu à propositura técncia contida 

na Manifestação Técnica 00773/2021-2. 
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No entanto o representante do responsável realizou sustentação oral na 29º Sessão 

Virtual da Segunda Câmara, conforme Notas Taquigráficas 00100/2021-7 e também 

apresentou Memorial de defesa e documentos (arquivos Petição Intercorrente 

00676/2021-3 e Peças Complementares 29579 a 29595/2021) que foram 

devidamente analisados pela equipe técnica, que assim concluiu, conforme 

Manifestação Técnica de Defesa Oral 00092/2021-6: 

5 CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

De todo o exposto nesta Manifestação Técnica da Defesa Oral, vimos 
propor os seguintes encaminhamentos aos autos: 

 Que seja mantida a irregularidade apontada no item 6.2 do RT 839/2019 

(itens 2.3 da ITC 1639/2021 e 2.1 desta Manifestação Técnica da Defesa), 

porém passível de ressalva; 

 Que seja mantida a irregularidade apontada no item 6.3 do RT 839/2019 

(itens 2.4 da ITC 1639/2021 e 2.2 desta Manifestação Técnica da Defesa); 

 Que sejam afastadas as irregularidades apontadas nos itens 8.3 e 8.4 do 

RT 839/2019 (itens 2.5 e 2.6 da ITC 1639/2021 e 2.3 e 2.4, respectivamente, 

desta Manifestação Técnica da Defesa); 

 Que seja mantida, nos termos da MTD 089/2021, a irregularidade apontada 

no item 2.1 do RT 402/2020 (item 2.9 da ITC 1639/2021 e 3.1 desta 

Manifestação Técnica da Defesa) e; 

 Que sejam mantidas as irregularidades apontadas nos itens 3.5.1.2, 

3.5.1.3, 3.5.1.4, 3.5.2.1, 3.5.2.2, 3.5.2.3, 3.5.2.4 do RT 265/2019 (item 3 da ITC 

1639/2021 e 4 desta Manifestação Técnica da Defesa) e; 

 Que seja emitido Parecer Prévio pela REJEIÇÃO das contas do Senhor 

Ângelo Guarçoni Junior, prefeito do município de Mimoso do Sul, exercício 

financeiro de 2018, nos termos do artigo 161 da Resolução TCEES 261/2013, 

retificando-se, parcialmente, o entendimento gravado na ITC 1639/202, uma 

vez que restaram mantidas as irregularidades capituladas nos itens 6.3 do RT 

839/2019, 3.5.1.2, 3.5.1.3, 3.5.1.4, 3.5.2.1, 3.5.2.2, 3.5.2.3, 3.5.2.4 do RT 

265/2019 e 2.1 do RT 402/2020. 

Propõe-se ainda: 

1 Recomendar à administração atual que: 
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a) Sejam observados os limites previstos na Constituição Federal para as 

transferências de recursos do Poder Executivo ao Poder Legislativo; 

b) Sejam efetuados os ajustes contábeis necessários, em observância às 

Normas Brasileiras de Contabilidade, de modo que o Balanço Patrimonial 

evidencie corretamente o saldo evidenciado no inventário de bens; 

c)Sejam realizados, no exercício corrente, os ajustes contábeis necessários 

a fim de que o Demonstrativo da Dívida Ativa - DEMDAT evidencie a 

segregação dos créditos inscritos em tributários e não tributários. 

2 Conforme consta da Manifestação Técnica 773/2021, do NPPREV, 

Determinar ao atual Diretor Presidente do RPPS do município de Mimoso do 

Sul, sob a supervisão do controle interno do município, para que instaure 

procedimento administrativo a fim de apurar os valores não recolhidos ao 

regime próprio de previdência social pelo Instituto no exercício de 2018, nos 

termos da legislação municipal, com a incidência de correção monetária, juros 

e multa; e para a apurar a responsabilidade pessoal do(s) responsável(is) pelo 

valor dos encargos financeiros incidentes sobre a ausência de repasse (juros e 

multa) dos valores ao RPPS, conforme jurisprudência dessa Corte de Contas, e 

que encaminhe os resultados dessa apuração a esse Tribunal nos termos da 

IN 32/2014. 

Por fim, cabe registrar que foi sugerida a emissão de Acórdão com fins de 
aplicação de sanção por multa ao responsável pelo envio, Sr. Ângelo 
Guarçoni Junior, tendo em vista o descumprimento do prazo legal de 
envio da PCA, com fundamento no art. 135, inciso VIII, e seu § 4º, todos da 
Lei Complementar nº 135, de 8 de março de 2012, c/c art. 389, inciso VIII, 
e seu § 1º, todos do Regimento Interno deste Tribunal.  

Sobre este ponto cumpre-nos informar que na defesa oral enfrentada 
nessa peça técnica houve manifestação formal do gestor contestando tal 
penalidade. Entretanto, de acordo com as regras de autuação processual 
vigentes no TCEES, processos com a finalidade de se aplicar penalidades 
acessórias tramitam em separado do processo original e, nesse sentido, 
não se enfrentaram os argumentos do gestor nesses autos. 

Tal entendimento foi encampado pelo Ministério Público de contas, conforme 

Manifestação 00134/2021-6 do Procurador Heron Carlos Gomes de Oliveira. 

Assim, estou acatando o posicionamento do corpo técnico e ministerial, no 

tocante aos indicativos de irregularidades cuja proposição foi pelo 

afastamento, itens 4.3.2.1, 6.1, 10.1 e 10.2 do RT 00839/2019-6, nos termos da 

ITC 01639/2021-4, bem como dos itens 8.3 e 8.4 nos termos da MTDO 
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00092/2021-6. Acompanho ainda o entendimento técnico e ministerial por manter 

com ressalva o item 6.2 do mesmo RT, com base nos argumentos expostos 

nos itens 2.3 da ITC 01639/2021 e no item 2.1 da MTDO 00092/2021-6, tendo em 

vista se tratar de divergência entre demonstrativos, logo, constitui falha 

formal, logo sanável. 

Acompanho também o posicionamento do corpo técnico e ministerial, no 

tocante ao indicativo de irregularidade cuja proposição foi pelo afastamento, 

item 3.4.1 do RT 00265/2019-2, nos termos da ITC 00232/2020-1 (processo TC 

8781/2019-5, PCA Gestão). 

Sendo assim, passo agora a análise das irregularidades mantidas pelo corpo 

técnico. 

 

3. IRREGULARIDADES APONTADAS NO RT 00839/2019-6 E MANTIDAS NA 

ITC 01639/2021-4 

3.1 APURAÇÃO DE DÉFICIT FINANCEIRO EVIDENCIANDO 

DESEQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS (ITEM 6.3 DO RT 00839/2019-6, 

ITEM 2.4 DA ITC 01639/2021-4  E ITEM 2.2 DA MTDO 00092/2021-6) 

Base Legal: artigo 1º, § 1º, c/c artigo 4º, inciso I, alínea ―a‖, da Lei Complementar nº 

101/2000. 

Transcrevo abaixo a análise efetuada pela equipe técnica na ITC 01639/2021-4: 

TEXTO DO RT 

Conforme evidenciado no Anexo ao Balanço Patrimonial, verificou-se no 

exercício superávit financeiro no montante de R$ 8.865.691,92, uma vez 

que a fonte de recursos ordinários foi deficitária em R$ 1.575.235,83 e os 

recursos vinculados foram superavitários em R$ 10.440.927,75. 

Todavia, observa-se também déficit financeiro reconhecido contabilmente 

no exercício, nas diversas fontes especificadas a seguir, resultado do 

confronto entre ativo e passivo financeiros, sendo que a fonte recursos 

ordinários (R$ - 1.575.235,83) não possui saldo para a cobertura: 
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Cabe registrar que, nos termos do parágrafo único, do art. 8º, 

da Lei Complementar 101/2000, os recursos legalmente 

vinculados a finalidade específica serão utilizados 

exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, 

ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 

ingresso. 

Diante do apresentado, propõe-se a citação do gestor 

responsável para que apresente as alegações de defesa e/ou 

documentos que esclareçam este indicativo de desequilíbrio 

das contas públicas. 

JUSTIFICATIVAS 

Em relação a este indicativo de irregularidade e conforme citado no item 

anterior, o Anexo do BALPAT de 2017 e 2018 vem apresentando 

divergências entre as disponibilidades por fonte. 

Ressaltamos que não houve por parte do TCEES uma regra de transição, 

digo isso, pois o controle por fonte envolve os saldos das contas 8211301, 

8211200 e 8211302 que até o início da cobrança e controle pelo sistema 
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CidadesWEb os saldos dessas contas não eram controlados por fonte. 

Assim, os saldos de exercícios anteriores afetam o saldo individualizado por 

fonte. 

Mesmo assim, sem transição, a cobrança imposta pelo sistema Cidadesweb 

com irregularidades impeditivas trouxe para o gestor uma forma de iniciar os 

trabalhos de correção entre fontes. 

Fato esse que pode ser observado ao comparar o Anexo do BALPAT de 

2018, coluna Exercício Atual, com o Anexo do BALPAT de 2019, coluna 

Exercício anterior, conforme segue: 
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No Anexo de 2018 observamos várias fontes negativas, entretanto, o saldo 

total das fontes corresponde ao montante de R$ 8.865.691,92 em 

31/12/2018. 

Comparando com o Anexo de 2019, chamamos a atenção para a Coluna 

Exercício anterior, ou seja, a coluna dos saldos das fontes de dezembro de 

2018. Observa-se que os saldos das fontes foram alterados, muitos até 

ficaram positivos, porém, o total geral das fontes permanece o mesmo (R$ 

8.865.691,92). 

Isso comprova que está ocorrendo uma transição para controle por fonte, 

principalmente relativo aos saldos das contas do grupo 8211301, 8211200 e 

8211302, os quais não eram controlados por fontes anteriormente. 
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Embora o Anexo do BALPAT não demonstre o saldo real por fonte de 

recursos, o saldo final de todas as fontes permanece inalterado, 

preservando assim os demonstrativos contábeis Balanço Orçamentário, 

Balanço Patrimonial, Balanço Financeiro, Variações Patrimoniais, Dívida 

Flutuante, entre outros, pois no montante o valor está correto. Também não 

foram prejudicados os limites constitucionais devidamente cumpridos por 

este município. 

Solicitamos ao TCEES a juntada dos anexos dessa defesa ao Processo TC 

08691/2019-6. 

ANÁLISE 

Das argumentações e documentos encaminhados, depreende-se que o 

gestor reconhece haver incompatibilidade entre os demonstrativos 

contábeis, atribuindo a impropriedade à ausência de controle das 

despesas por fontes. Ademais, ressalta que “não houve por parte do 

TCEES uma regra de transição” e, assim, “os saldos de exercícios 

anteriores afetam o saldo individualizado por fonte”, porém, afirma que no 

exercício de 2019 já é possível verificar que “está ocorrendo uma transição 

para controle por fonte, principalmente relativo aos saldos das contas do 

grupo 8211301, 8211200 e 8211302, os quais não eram controlados por 

fontes anteriormente”. Por fim, aduz o gestor que “o saldo final de todas as 

fontes permanece inalterado, preservando assim os demonstrativos 

contábeis”, ressaltando que os limites constitucionais foram cumpridos. 

Cabe relembrar o que ensejou o presente indicativo de irregularidade, qual 

seja, a apuração de déficit financeiro evidenciando desequilíbrio das 

contas públicas. Ou seja, os demonstrativos contábeis apontam que os 

recursos legalmente vinculados a finalidade específica não possuíam saldo 

suficiente para suportar as despesas respectivas. 

Observa-se que, tanto neste item, quanto em outros questionados nesta 

prestação de contas, o descontrole das receitas e despesas por fonte de 

recurso é latente no município, cujos dados registrados no Balanço 

Patrimonial não correspondem à situação real do município, no que diz 

respeito à classificação por fontes de recursos, conforme se depreende da 

defesa. 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 705AF-AE8CB-78439



PARECER PRÉVIO TC-101/2021 

hm/al 

  

Com relação ao exercício de 2019, verifica-se que o Demonstrativo do 

Superávit/Déficit Financeiro Apurado no Balanço Patrimonial (BALPAT, 

PCA 2019, CidadES), continua apresentando resultados negativos 

(déficits) para diversas fontes de recursos vinculados, sem suporte de 

recursos ordinários, indicando que a “transição para controle por fonte” e 

as demais medidas adotadas pelo gestor ainda foram insuficientes. 

Ademais, quaisquer ajustes realizados no exercício de 2019 não afastam 

os resultados deficitários apurados nas fontes de recursos questionados na 

inicial.  

Convém observar que foram realizadas no exercício despesas que não 

são essenciais ao serviço público, conforme demonstrado: 

 

Ante todo o exposto e, considerando que as justificativas não apontam a 

existência de recursos ordinários (não vinculados) capazes de suportar os 

déficits apurados, indicando que, de fato, houve utilização indevida dos 

recursos, caracterizando o desequilíbrio das contas públicas, sugere-se 

manter o indicativo de irregularidade. 

Transcrevo também a análise efetuada pelo NContas na MTDO 00092/2021-6: 
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Nessa fase processual – sustentação oral1 – o gestor apresentou os 
seguintes argumentos: 

3. Abordando os outros apontamentos, a primeira irregularidade trata da 

ocorrência de suposto déficit financeiro evidenciando desequilíbrio das 

contas públicas. Aponta-se déficit financeiro em algumas fontes de recursos, 

sendo que a fonte de recursos ordinários não possuiria saldo para a 

cobertura. 

4. Em suas razões de justificativa, o Manifestante explicou que o Município 

de Mimoso do Sul não vinha realizando o controle por fonte de recursos, 

ocasionando as distorções que foram identificadas pela área técnica. 

5. A irregularidade sob análise vem se repetindo nas PCAs do Município de 

Mimoso do Sul, e conforme justificativas apresentadas em cada uma delas, 

está a acontecer o aprimoramento e a implantação do controle por fontes, 

não realizado anteriormente. 

6. Não ocorreu, pois, o déficit financeiro ventilado. O Manifestante também 

em seus esclarecimentos vinha expondo que tais inconsistências nos 

relatórios estavam a ser corrigidas, com as devidas adequações no sistema. 

7. O Balanço Patrimonial demonstra que os saldos em caixa e os valores 

arrecadados são superiores às despesas pagas e aos restos a pagar 

existentes no Município, que demonstra a disponibilidade de caixa para o 

cumprimento dos compromissos financeiros. 

8. Como se mencionou, o Município de Mimoso do Sul encontra-se 

empenhado para que não ocorra mais esse tipo de inconsistência, fazendo 

o devido controle por fontes de recursos e correção das distorções. Da 

mesma forma, sendo importante ressaltar, não houve déficit financeiro no 

exercício. 

9. Como demonstra o Balanço Patrimonial referente ao exercício 2020, 

cópia em anexo (doc. 01), grande parte das inconsistências foram 

corrigidas, comprovando os ajustes e avanços no controle por fontes de 

recursos. 

10. O TCEES tem registrado diversos julgados no sentido de mitigar a 

irregularidade em apreço, considerando que o item por si só não teria o 

condão de macular as contas: 

                                                 
1 Fonte: documento eletrônico Petição Intercorrente 00676/2021-3, páginas 02/10. 
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Parecer Prévio 00070/2020-1 – Plenário 

Processos: 15223/2019-4, 15572/2019-6, 05180/2017-2 Classificação: 

Recurso de Reconsideração 

UG: PMST - Prefeitura Municipal de Santa Teresa 

Relator: Rodrigo Coelho do Carmo 

Recorrente: CLAUMIR ANTONIO ZAMPROGNO 

Procuradores: ADILSON JOSE CRUZEIRO (OAB: 12149-ES), 

EDMAR LORENCINI DOS ANJOS (OAB: 12122-ES), 

EVERALDO NEVES NETO CORTELETTI (OAB: 20320-ES), 

LEONARDO VIVACQUA AGUIRRE (OAB: 12977-ES), 

LEONARDO NEVES CORTELETTI (OAB: 20319-ES) 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO – PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DE CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL - MUNICÍPIO DE SANTA 

TERESA/ES – EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016 – PARECER PRÉVIO 

COM RECOMENDAÇÃO PELA REJEIÇÃO DAS CONTAS – CONHECER E 

DAR PROVIMENTO AO RECURSO – APROVAÇÃO COM RESSALVAS. 

[...] 

Conforme se infere dos autos, e especialmente da peça recursal apresentada 

pelo Recorrente, a irresignação volta-se para a manutenção da 

irregularidade titulada de “Apuração de déficit financeiro evidenciando 

desequilíbrio das contas públicas (Item 6.1 do RT 38/2018 e 2.4 da ITC 

2172/2018). 

Em julgamento de piso, a referida irregularidade foi mantida pelo relator como 

sendo suficiente para a emissão do Parecer Prévio nº. 054/2019 com 

recomendação ao Poder Legislativo do Município de Santa Teresa/ES para a 

rejeição das contas prestadas pelo gestor público referentes ao exercício 

financeiro do ano de 2016, considerando-se como grave a conduta, haja vista 

a capacidade que tal endividamento teria para criar entraves capazes de 

afetar diretamente a boa execução das atividades que cabem ao ente 

público. [...] 

Tenho, todavia, visão diferenciada em relação a estas conclusões, com as 

devidas vênias aos meus antecessores que se associaram a esta posição 

jurídica, em vista dos argumentos que passo a expor. 
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Inicialmente, tenho por necessário evidenciar que a irregularidade em tela, 

encontra-se fundada no art. 1º., §1º., c/c artigo 4º., inciso I, alínea ―a‖, da Lei 

Complementar nº 101/2000, cujo teor assim dispõe:  

[...] 

É certo que a Lei de Diretrizes Orçamentárias tem a finalidade de estabelecer 

diretrizes para a confecção da Lei Orçamentária Anual (LOA), contendo 

metas e prioridades do ente federado, despesas de capital para o exercício 

financeiro seguinte, alterações na legislação tributária e política de aplicação 

nas agências financeiras de fomento. 

Logo, visa projetar orientação a ser seguida no intuito de se alcançar, com 

sucesso, um determinado objetivo que, no caso, é a lei orçamentária anual. 

Pauta-se, em um cenário futuro, imaginável e, portanto, incerto sob 

determinados aspectos. Suas recomendações, obviamente, estabelecem 

previsões que, se concretizadas, trarão no mínimo a equivalência de 

despesas e receitas, ou, alternativamente, superávit financeiro capaz de arcar 

com os débitos e, ainda, proporcionar uma reserva de saldo. 

Tenho, assim, que a análise a ser efetuada para o caso concreto não 

pode desconsiderar os eventos responsáveis pela ocorrência das 

divergências entre os saldos financeiros das rubricas destacadas, bem 

como o comportamento do gestor frente a estes, notadamente se a sua 

conduta foi responsável direta e especificamente por seu agravamento, 

ou se houve tentativas de minoração de seus efeitos, a fim de que se 

possa afirmar a existência de erro, seja ele na elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, permitindo o citado desequilíbrio, seja na execução 

do próprio orçamento, quando se chegou ao citado déficit. 

É importante ressaltar que tal análise incide sobre o elemento volitivo do 

gestor, de difícil alcance por parte das Cortes de Contas, vez que grande 

parte das atividades desempenhadas por estas se dá sobre documentos. 

Excepcionalmente, e em raras ocasiões, é possível se 

identificar o intuito do gestor público, razão pela qual revelasse difícil a 

distinção entre atos legítimos, mas que ocasionam resultados indesejados, de 

erros leves, graves ou grosseiros que, evidentemente, devem ser 

rechaçados. 

A princípio, não vislumbro nos autos menção a qualquer comportamento 

desidioso do gestor público ora Recorrente no sentido de provocar o 

desequilíbrio financeiro presente no balanço patrimonial apresentado, 

sendo impossível, a meu ver, se falar em erro grosseiro. 

De fato, chamo a atenção para a inexistência de qualquer narrativa que 

indique qual foi a conduta do gestor que poderia ser classificada como 
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“erro grosseiro” ou vontade livre e deliberada em causar o déficit. Neste 

sentido, entendo que a interpretação dos fatos deve levar a uma conclusão 

diversa, já que na ausência de elementos desabonadores, não se pode 

concluir de forma prejudicial ao gestor público. 

Temos todos conhecimento das dificuldades enfrentadas pelos gestores 

públicos, especialmente aqueles que se encontram à frente da gestão dos 

Municípios, razão pela qual não podemos ignorar tais fatos na caracterização 

de irregularidades ou imposição de sanção que se revele, por vezes, como 

desproporcional. 

Reputo como essencial não só a menção a tais aspectos do caso concreto, 

mas também a outros que não se encontram registrados e que, no meu 

entender seriam imprescindíveis para a conclusão a ser expedida. Refiro-me 

ao fato das providências posteriores que, eventualmente, tenha o gestor 

adotado para minorar o déficit apresentado no momento da prestação de 

contas, podendo se verificar, inclusive, a ausência de comprometimento 

futuro do custeio das despesas a ponto de criar o citado entrave. 

Desta feita, ainda que se tenha revelada a existência do déficit, seja pelo 

valor maior ou menor, não se tem ao certo qual resultado prático ocorreu em 

relação à rotina financeira do ente federado. 

Por fim, chamo a atenção dos demais Conselheiros para a natureza da 

grande maioria das despesas elencadas como deficitária: trata-se de 

despesas com educação e/ou saúde. 

Tais despesas são, em regra, impossíveis de serem afastadas, relegadas ou 

tergiversadas já que são imposições de aplicação de percentuais mínimos 

destas matérias (saúde e educação) constantes na Constituição Federal de 

1988. 

Ou seja, ainda que a rubrica se revele deficitária, não há outra alternativa ao 

gestor municipal senão persistir na aplicação de recursos até que se alcance, 

pelo menos, os patamares impostos, sob pena de grave violação à norma 

constitucional. 

Com fulcro nestas considerações, entendo que a melhor posição jurídica 

ao caso concreto é aquela sustentada pelo Conselheiro Marco Antônio 

da Silva ainda durante o julgamento do processo em sua origem, qual 

seja, a manutenção da presente irregularidade, todavia sem que a 

mesma tenha o condão de macular as contas do exercício financeiro, 

razão pela qual proponho a sua aprovação com ressalvas. 

Tendo em vista tais considerações, VOTO, em divergência ao entendimento 

da área técnica, do Ministério Público Especial de Contas e do Conselheiro 
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Relator, no sentido de que o Colegiado aprove a seguinte proposta de 

deliberação que submeto à consideração. [...] 

1.2. No mérito, DAR PROVIMENTO ao mesmo mantendo a irregularidade 

prevista no item II.2.1 do Parecer Prévio nº. 054/2019, titulada de 

“Apuração de déficit financeiro evidenciando desequilíbrio das contas 

públicas (Item 6.1 do RT 38/2018 e 2.4 da ITC 2172/2018)‖ sem que, 

contudo, seja capaz de macular as contas apresentadas pelo Sr. Claumir 

Antônio Zamprogno referentes ao exercício financeiro do ano de 2016 do 

Município de Santa Teresa/ES, expedindo-se novo Parecer Prévio ao Poder 

Legislativo deste Município recomendando a sua APROVAÇÃO COM 

RESSALVAS; [...]‖ (TCEES, Parecer Prévio 00070/2020-1 - Plenário, 

Conselheiro Relator Rodrigo Coelho do Carmo, julgado em 18/08/2020) [grifo 

nosso] 

11. O julgado acima citado pondera, entre diversas razões de decidir, que 

deverá ser levada em consideração a conduta do gestor na direção de 

minorar os efeitos da irregularidade. 

12. Por outro lado, o julgado, abaixo transcrito, também mitigou os efeitos 

da irregularidade consistente no déficit financeiro em algumas fontes de 

recursos, em especial ao constatar a dificuldade no controle das fontes bem 

como a ausência de utilização dos saldos financeiros para abertura de 

créditos adicionais: 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE PREFEITO – CONTAS DE 

GOVERNO – PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO – 

EXERCÍCIO DE 2017 – PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO COM 

RESSALVAS – INCONSISTÊNCIAS NAS FONTES DE RECURSOS – ART. 

55 DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL – 

RECOMENDAÇÕES – CIÊNCIA – ARQUIVAMENTO. [...] 

II.3.2 Apuração de déficit financeiro evidenciando desequilíbrio das 

contas públicas (item 6.2 do RT 34/2019 e 2.5 da ITC 4126/2019). 

Base legal: artigo 1º, § 1º, c/c artigo 4º, inciso I, alínea ―a‖, da Lei 

Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. [...] 

O gestor confirma as inconsistências nas fontes de recursos e argumenta que 

o sistema contábil utilizado não possuía o controle completo por fonte 

de recursos que atendesse a todas as exigências de segurança e de 

consolidação, que segundo o defendente, dependem do aprimoramento do 

sistema contábil e uma estrutura de pessoal necessária e especializada para 

o exato controle e conferência de todos os estágios que envolvem a 

contabilização das receitas e despesas. [...] 
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Observa-se que o gestor apresentou a disponibilidade financeira existente por 

fontes de recursos, entretanto, as inconsistências permaneceram, deixando 

de apresentar corretamente o superávit financeiro por fonte a ser utilizado de 

forma individualizada para abertura de créditos adicionais no exercício 

seguinte. 

Logo, a informação deverá ter utilidade para a abertura de créditos adicionais 

no próximo exercício, não influenciando na apuração do resultado 

orçamentário, financeiro e patrimonial do exercício corrente, sendo ponto de 

análise na prestação de contas do exercício de 2018, caso o município tenha 

utilizado essa fonte para suplementação. 

Aliás, a área técnica ao verificar a prestação de contas anual do exercício de 

2018, observou que as distorções do resultado financeiro foram sanadas. 

Assim, cumpre salientar que as irregularidades não evidenciaram 

desequilíbrio das contas públicas, mas apenas inconsistências nas fontes de 

recursos. 

Diante do exposto, divergindo da área técnica, mantenho as 

irregularidades, mas considero que os seus efeitos não são relevantes e 

generalizados a ponto de ensejar a rejeição das contas em questão, 

mantendo-a, baseado nos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade, no campo da ressalva. [...] (TCEES, Parecer Prévio 

00119/2019-1 – 1ª Câmara, Processo 04019/2018-1, Relator Conselheiro 

Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun, julgado em 11/12/2019) [grifo nosso] 

13. Tal como ocorreu no julgado acima citado, o Município de Mimoso do 

Sul, em sua PCA 2019, não utilizou as referidas fontes apontadas como 

deficitárias em 2018 para suplementação com base em superávit do 

exercício anterior. Além disso, também passou pelos mesmos problemas 

para realizar o aprimoramento do controle por fonte de recursos, providência 

alcançada nos exercícios subsequentes. 

14. Em razão do exposto, pede-se o afastamento da irregularidade. 

ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS 

Inicialmente, temos que registrar que o gestor acostou documentação de 
suporte específica nessa fase processual, sendo que para este indicativo 
de irregularidade trata-se do documento eletrônico Peça Complementar 
29579/2021-2. 

A defesa do gestor em sede de sustentação oral baseou-se na reiteração 
dos argumentos já apresentados anteriormente, quais sejam, que não 
houve o déficit apontado pela área técnica e que alguns saldos 
evidenciados nas peças contábeis continham erro. Uma das causas do 
erro apontado pelo gestor seria a falta de uma transição para o controle 
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por fontes exigido pelo TCEES. Aduziu o sustentante ainda que o 
município não se utilizou das fontes ditas deficitárias para abrir créditos 
adicionais no período. Por fim, o gestor trouxe dois julgados relativamente 
recentes de onde se observa que o TCEES mitigou irregularidades 
similares ao que ora se ataca. 

Pois bem. 

Temos que a irregularidade analisada nesse item é fática. Não há 
argumentos ou documentos que seriam capazes de negar a existência do 
déficit financeiro apontado na peça inicial. 

Mesmo que se consiga provar documentalmente o erro na geração dos 
dados no decorrer do exercício financeiro de 2018, o fato é que somente 
em 2020 o gestor foi capaz de aprimorar os controles administrativos do 
município com vistas a eliminar o problema identificado no RT. E mesmo 
assim, no exercício de 2020 temos que a situação deficitária continuou a 
se apresentar em várias fontes, especialmente na fonte de recursos 
ordinários, conforme se verifica do balanço patrimonial do processo TC 
2420/2021. 

Quanto ao fato de não haver abertura de créditos adicionais com base 
nessas fontes deficitárias, não entendemos que tal assertiva possa ser 
considerada uma atenuante, pois, se em sentido contrário tivesse ocorrido 
a abertura de créditos adicionais lastreadas em tais fontes teríamos duas 
irregularidades originadas do mesmo erro. 

Por fim, temos que o gestor alegou que o tratamento do TCEES em casos 
análogos tem sido pela mitigação dos efeitos de tal irregularidade. 

De plano, reiteramos nosso posicionamento de que a isonomia só pode ser 
invocada e aplicada quando presentes todos os demais elementos que 
foram considerados em casos semelhantes. 

No caso em concreto, temos que no âmbito das contas de governo do 
município de Mimoso do Sul, não há similaridade com as contas de 
governo de Pedro Canário ou Santa Teresa, exercício de 2017, uma vez 
que em Mimoso do Sul a gravidade resta evidenciada na fonte de recursos 
próprios, o que não se observa nos outros dois municípios. Além disso, a 
deficiência na fonte de recursos ordinários não foi atenuada até o exercício 
de 2020, em Mimoso do Sul, conforme já explanado. 

Face o todo exposto, opinamos pela manutenção do indicativo de 
irregularidade apontado no item 6.3 do RT 839/2019 e 2.3 da ITC 
1639/2021. 

Pois bem, inicialmente é importante frisar que a Lei de Responsabilidade Fiscal 

(Lei Complementar 101/2000) estabelece, em seu artigo 1º, § único, que “a 

responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio 

das contas públicas”. O referido diploma legal determina ainda, em seu artigo 

8º, § único, que “os recursos legalmente vinculados a finalidade específica 
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serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, 

ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso”. 

Dito isso, e conforme apontado na inicial, verifico que o Balanço Patrimonial do 

exercício evidencia déficit financeiro em diversas fontes de recursos 

vinculados, conforme demonstrado na tabela 22 do RT, no valor de R$ 

1.725.431,66, no entanto, os recursos ordinários, que poderiam ser utilizados 

para cobrir o déficit nas fontes de recursos vinculados, também apresentam-se 

deficitários no montante de R$ 1.575.235,83.  

Constato que o responsável afirma que os saldos dos superávits/déficits financeiros 

evidenciados no Balanço Patrimonial apresentam-se divergentes das 

disponibilidades por fontes pois desde o início da cobrança e controle pelo sistema 

CidadesWeb os saldos destas contas não eram controlados por fonte de recursos, 

ou seja, reconhece os déficits apurados em diversas fontes. 

Além disso, conforme bem destacado pelo corpo técnico, com relação ao exercício 

de 2019, verifico que o Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro apurado no 

Balanço Patrimonial (BALPAT, PCA 2019, CidadES), continua apresentando 

resultados negativos (déficits) para diversas fontes de recursos vinculados, 

sem suporte de recursos ordinários, indicando que as medidas adotadas pelo 

gestor ainda foram insuficientes para corrigir a presente irregularidade.  

Destacou ainda a equipe técnica que somente em 2020 o gestor foi capaz de 

aprimorar os controles administrativos do município com vistas a eliminar o problema 

identificado no RT, e mesmo assim, constata-se que a situação deficitária 

continuou a se apresentar em várias fontes, especialmente na fonte de 

recursos ordinários, conforme se verifica do balanço patrimonial do processo 

TC 2420/2021. 

Por derradeiro, ressalto ainda que o presente apontamento também fora feito 

quando da análise da Prestação de Contas Anual, exercício 2017, processo TC 

03276/2018-3, sendo que o plenário da Primeira Câmara, quando da emissão do 

Parecer Prévio TC 0004/2021-2, decidiu por acompanhar o entendimento 

técnico e ministerial e manter o presente item irregular. 
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Por todo o exposto, considerando que o responsável não foi capaz de comprovar o 

equilíbrio financeiro entre as diversas fontes de recursos, acompanho o 

posicionamento técnico e ministerial e mantenho o indicativo de 

irregularidade. 

Por oportuno determino que a administração passe a adotar nos exercícios 

seguintes, em observância ao parágrafo único do art. 8º da LC 101/2000, práticas de 

controle e evidenciação das fontes de recursos, nos termos do Anexo 05 do 

Relatório de Gestão Fiscal - Manual dos Demonstrativos Fiscais da Secretaria do 

Tesouro Nacional, e realize as retificações de saldo requeridas em consonância com 

as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

4. IRREGULARIDADE APONTADA NO RT 00402/2020-6 E MANTIDA NA MT 

00773/2021-2 

4.1 AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO TEMPESTIVO DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E DE PARCELAMENTOS DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS 

DEVIDOS AO FUNDO PREVIDENCIÁRIO (ITEM 2.1 DO RT 00402/2020-6, ITEM 

2.1 DA MT 00773/2021-2 E ITEM 3.1 DA MTDO 00092/2021-6) 

Base legal: art. 40 e art. 195, inc. I, da Constituição Federal; arts. 11, 43 e 69 da 

LRF; art. 1º e 2º, § 1º, da Lei Federal 9.717/1998; e, art. 5º-A da Portaria MPS 

402/2008.   

Transcrevo abaixo a análise efetuada pelo NPREV na MT 00773/2021-2: 

FATOS:   

De acordo com o item 2.1 do Relatório Técnico Contábil 00402/2020-6: 

―Trata-se de indicativo de irregularidade relacionada a ausência de 

recolhimento de contribuições previdenciárias e de repasse tempestivo de 

parcelas de parcelamento de débitos previdenciários ao IPREVMIMOSO, 

conforme informações extraídas da PCA/2018 do Instituto de Previdência 

dos Servidores Municipais de Mimoso do Sul.    
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1
 DAS CONTAS DE GESTÃO DOS REGIMES PRÓPRIOS DE 

PREVIDÊNCIA   

Art. 9º A instrução dos processos de tomada ou prestação de contas 

apresentadas pelos ordenadores de despesas e administradores dos 

regimes próprios de previdência municipal e estadual, observará o seguinte 

escopo:  

(...)  

§ 1º Serão consideradas nas contas de governo as irregularidades ou 

impropriedades identificadas na instrução dos processos de que trata o 

caput deste artigo que possam repercutir na apreciação das contas 

prestadas pelo chefe do Poder Executivo; (Parágrafo incluído pela 

Resolução 320/2018, DOELTCEES 26.9.2018)  

§ 2º Para os fins do disposto no § 1º, a unidade técnica responsável pela 

instrução dos processos de prestação de contas dos regimes próprios de 

previdência elaborará o relatório técnico específico que subsidiará a análise 

das contas de governo. (Parágrafo incluído pela Resolução 320/2018, 

DOELTCEES 26.9.2018)   

De acordo com o demonstrativo de receitas devidas e arrecadadas pelo 

RPPS (DEMREC), a Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul deixou de 

promover o recolhimento de R$ 302.946,41, referentes a contribuições 

previdenciárias patronais, e R$ 60.537,96, referentes às contribuições 

previdenciárias retidas dos servidores, totalizando R$ 363.484,37 em 

créditos devidos e não repassados ao IPREVMIMOSO.    

Consta ainda, na declaração de quitação (DELQUIT), que o ente municipal 

teria firmado acordos de parcelamentos junto ao Fundo Previdenciário do 

RPPS, referentes aos termos de parcelamentos 389/2018, 393/2018 e 

1537/2017, deixando de repassar o montante total de R$ 303.857,75, ao 

longo do exercício da PCA/2018.    

Ressalta-se que o ente é o responsável pelo equilíbrio financeiro e atuarial 

do regime previdenciário, ensejando o repasse de aporte para cobertura de 

eventual insuficiência financeira apurada pelo RPPS, nos termos previstos 

pelo art. 2º, § 1º, da Lei Federal 9.717/1998.     

Portanto, ao deixar de repassar tempestivamente os recursos 

previdenciários, por meio do pagamento de contribuições e parcelamentos 

previdenciários, o ente compromete a formação de reservas financeiras do 
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Fundo Previdenciário Capitalizado, contribuindo para o desequilíbrio de 

longo prazo do RPPS.    

Diante do exposto; considerando a responsabilidade do ente em preservar 

o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS; e, considerando a 

responsabilidade do chefe do Poder Executivo em promover o tempestivo 

adimplemento das contribuições previdenciárias e das parcelas dos 

acordos de parcelamentos; opina-se por CITAR o prefeito municipal, 

agente responsável pelo equilíbrio financeiro e atuarial do regime 

previdenciário, nos termos do art. 69 da LRF, oportunizando-se a 

apresentação de justificativas relacionadas aos indícios de ausência de 

repasse tempestivo de contribuições e parcelamentos previdenciários ao 

RPPS.‖ 

 

JUSTIFICATIVAS: 

A defesa, através da Defesa/Justificativa 771/2019-1 (peça 52), apresentou 

os seguintes argumentos: 

―A falta de recolhimento tempestivo em 2018 e consequentemente em 2019 

e 2020 tem reflexo com o aumento do valor do Aporte Financeiro, sendo 

que este caso não repassado ocorrerá em não pagamento da folha de 

aposentados do Fundo Financeiro.   

Assim, elaboramos um estudo demonstrando a evolução da receita x aporte 

financeiro.   

Iniciamos nosso estudo de caso para verificarmos o comportamento do 

comprometimento da receita própria arrecadada pelo Município em relação 

à evolução dos valores aportados ao Fundo Financeiro do RPPS Municipal, 

o IPREV.   

As fontes de recursos constituem-se de determinados agrupamentos de 

naturezas de receitas, atendendo a uma determinada regra de destinação 

legal, e servem para indicar como são financiadas as despesas 

orçamentárias.  

Após definição do que são as fontes de recursos, será avaliada a evolução 

da fonte de recursos – Recursos Ordinários que corresponde aos 

recursos arrecadados pelo Município com destinação livre, como por 

exemplo, a arrecadação dos impostos, taxas e Transferência 
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Constitucionais, tais como Fundo de Participação dos Municípios – FPM, 

IPVA, ICMS, IPI, entre outros.  

Assim, iniciamos o nosso estudo analisando o comportamento da Receita 

Municipal, efetuando a comparação entre os exercícios anteriores até o mês 

de novembro de 2020, com o objetivo de verificar o crescimento da receita, 

se o mesmo é constante ou foi pontual em algum período devido a fatores 

não previstos que alavancaram a receita municipal.   

Nesse estudo será considerada apenas a receita relativa a Recursos 

Próprios arrecadados no período em análise, visto que essa é a única fonte 

de recursos utilizada para pagamento dos aportes financeiros devidos ao 

RPPS.  

Gráfico da evolução da receita de recursos próprios.  

  

Fonte: Balancetes da Receita  por Fonte de Recursos 2015 à 11/2020  

 Verificamos que a partir de 2017 a Receita Municipal obteve um 

crescimento constante, saindo da marca, no ano de 2017, no valor de R$ 

20.025.088,30 e alcançando o valor até o mês de novembro de 2020 no 

total de R$ 26.950.912,08, crescimento de R$ 34,58%.   

Gráfico da evolução dos Aportes ao RPPS com recursos próprios.  
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Analisando os dois gráficos fica evidente o crescimento do aporte financeiro 

ao RPPS que no exercício de 2016 era o valor de R$ 1.678.409,93 

chegando em 2020 ao valor de R$ 6.696.606,65, ou seja, 25,06% de 

crescimento.   

Assim, concluímos que o Município de Mimoso do Sul obteve crescimento 

na arrecadação de receita própria, entretanto o crescimento do valor do 

aporte praticamente acompanhou o crescimento da receita, sendo a receita 

com variação de 34,58% e o aporte com variação de 25,06%.   

Ressaltamos ainda que o valor da receita própria – recursos ordinários é 

utilizada para a manutenção da Folha de Pagamento, despesas fixas do 

Poder Executivo, despesas com parcelamentos, contrapartidas de 

convênios, entre outras, além da transferência de duodécimo à Câmara 

Municipal que em 2015 o valor era de R$ 2.298.869,03 passando em 2020, 

até novembro, para o valor de R$ 2.772.710,16 apurando - se assim um 

aumento de 17,09%.   

Os valores devidos à Educação e Saúde, seguindo a Constituição Federal 

de 25% e 15% respectivamente, não fazem parte desse estudo, visto que a 

receita própria utilizada nessa análise, é a receita liquida, já deduzindo 

esses percentuais obrigatórios de aplicação em educação e saúde.   

A receita própria do município não está sendo capaz de acompanhar o 

crescimento das despesas, principalmente as despesas com Aporte 

Financeiros ao RPPS, que com as novas aposentadorias obriga o Poder 

Executivo a repassar mais valores para cobrir a folha do Fundo Financeiro.    

O que ocorre é uma migração da folha de pagamento, pois os efetivos que 

estão se aposentado passam a receber seus benefícios previdenciários pelo 

RPPS (Fundo Financeiro) assim, a folha de pagamento que era paga ao 
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pessoal na ativa passa a ser paga ao pessoal inativo, através de aportes 

financeiros, provocando esse desgaste na receita de recursos próprios que 

continua mantendo a folha do pessoal ativo, muitos contratos para ocupar a 

vaga do inativo.   

Esse estudo comprova de forma simples e objetiva que a evolução da 

receita de recursos próprios não está sendo capaz de suportar a evolução 

dos aportes financeiros devidos ao RPPS, sendo necessários estabelecer 

metas tanto para alavancar a arrecadação quanto para reconduzir despesas 

financiadas pelos recursos próprios, objetivando alongar a diferença entre o 

crescimento da receita e o crescimento do valor do aporte financeiro devido 

ao RPPS‖. 

ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS: 

Segundo o Relatório Técnico Contábil 00402/2020-6, em análise ao 

demonstrativo de receitas devidas e arrecadadas pelo RPPS (DEMREC), 

observou-se que a Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul deixou de 

promover o recolhimento de R$ 302.946,41, referentes a contribuições 

previdenciárias patronais, e R$ 60.537,96, referentes às contribuições 

previdenciárias retidas dos servidores, totalizando R$ 363.484,37 em 

créditos devidos e não repassados ao IPREVMIMOSO.    

Observou-se, também, na declaração de quitação (DELQUIT), que o ente 

municipal teria firmado acordos de parcelamentos junto ao Fundo 

Previdenciário do RPPS, referentes aos termos de parcelamentos 

389/2018, 393/2018 e 1537/2017, deixando de repassar o montante total 

de R$ 303.857,75, ao longo do exercício da PCA/2018.    

A defesa alega que a falta de recolhimento tempestivo em 2018, 2019 e 

2020, decorreu do aumento do valor do Aporte Financeiro, implicando em 

não pagamento da folha de aposentados do Fundo Financeiro, tendo como 

contraponto o fato de que a receita própria do município não estaria sendo 

capaz de acompanhar o crescimento das despesas, principalmente com os 

aportes financeiros ao RPPS, e que com as novas aposentadorias, o 

Poder Executivo vê-se obrigado a repassar valores cada vez maiores para 

cobrir a folha do Fundo Financeiro.    

Nesse intuito, apresentou como argumento a comparação entre o 

crescimento das receitas próprias, tendo em vista ser a única fonte de 
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recursos utilizada para pagamento dos aportes financeiros devidos ao 

RPPS, que no período 2017-2020, teve crescimento de R$ 20.025.088,30, 

em 2017, para R$ 26.950.912,08, em 2020, enquanto os aportes 

financeiros teriam crescidos de R$ 1.678.409,93, em 2016, para R$ 

6.696.606,65, em 2020, enfatizando que o Município de Mimoso do Sul, 

embora tenha alcançado crescimento na arrecadação de receita própria, o 

mesmo não tem sido suficiente para fazer frente ao crescimento dos 

aportes financeiros ao RPPS. 

Considerando os dados apresentados pela defesa do prefeito, verifica-se 

que a evolução da receita de recursos próprios não está sendo capaz de 

suportar a evolução dos aportes financeiros devidos ao RPPS, ficando 

evidente ser necessário estabelecer metas tanto para alavancar a 

arrecadação quanto para reconduzir despesas financiadas pelos recursos 

próprios, objetivando alongar a diferença entre o crescimento da receita e 

o crescimento do valor do aporte financeiro devido ao RPPS. Ressalta-se, 

contudo, que ao deixar de repassar as contribuições, o RPPS não formará 

as reservas necessárias e haverá, consequentemente, aumento do aporte 

no futuro, pressionando ainda mais a situação fiscal do município. 

Sabe-se que o ente é o responsável pelo equilíbrio financeiro e atuarial do 

regime previdenciário, cabendo-lhe o repasse de recursos ao RPPS do 

município, nos termos do art. 40 e art. 195, inc. I, da Constituição Federal; 

arts. 11, 43 e 69 da LRF; art. 1º e 2º, § 1º, da Lei Federal 9.717/1998; e, 

art. 5º-A da Portaria MPS 402/2008, e o gestor, na qualidade de 

responsável maior pela previdência municipal, deveria resguardar o 

RPPS, assegurando o recolhimento tempestivo de contribuições e dos 

parcelamentos firmados, evitando-se desequilíbrio maior ainda ao RPPS, 

visto que esses últimos se originaram de recursos não repassados em 

períodos anteriores. 

Portanto, ao deixar de repassar tempestivamente os recursos 

previdenciários, por meio do pagamento de contribuições e parcelamentos 

previdenciários, compromete a formação de reservas financeiras do 

Fundo Previdenciário Capitalizado, contribuindo, consequentemente, para 

o desequilíbrio a longo prazo do RPPS.   
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Considerando que não se vislumbrou ter o gestor apresentado 

informações e documentos capazes de elidir o achado, opina-se por sua 

manutenção, com a responsabilização do Sr. Ângelo Guarçoni Junior, 

prefeito municipal de Mimoso do Sul, no exercício de 2018, em face da 

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO TEMPESTIVO DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E DE PARCELAMENTOS DE DÉBITOS 

PREVIDENCIÁRIOS DEVIDOS AO FUNDO PREVIDENCIÁRIO (Item 2.1 

do Relatório Técnico 00402/2020-6). 

Diante do efeito lesivo ao resultado das contas do RPPS e ainda 

considerando o efeito lesivo ao equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, 

conclui-se, quanto ao aspecto técnico-contábil, que o presente indicativo 

de irregularidade é de natureza grave, portanto, capaz de mudar a opinião 

quanto à regularidade das contas do responsável. Diante da natureza da 

irregularidade, sugere-se, ainda, a aplicação de multa, na forma do inciso 

II do art. 135 da Lei Complementar 621/2012. 

Sugere-se ainda seja DETERMINADO ao atual Diretor Presidente do 

RPPS do município de Mimoso do Sul, sob a supervisão do controle 

interno do município, para que instaure procedimento administrativo a fim 

de apurar os valores não recolhidos ao regime próprio de previdência 

social pelo Instituto no exercício de 2018, nos termos da legislação 

municipal, com a incidência de correção monetária, juros e multa; e para a 

apurar a responsabilidade pessoal do(s) responsável(is) pelo valor dos 

encargos financeiros incidentes sobre a ausência de repasse (juros e 

multa) dos valores ao RPPS, conforme jurisprudência dessa Corte de 

Contas, e que encaminhe os resultados dessa apuração a esse Tribunal 

nos termos da IN 32/2014. 

Transcrevo ainda abaixo o entendimento exarado na MTDO 00089/2021-4 do NPPREV e 

mantido na MTDO 00092/2021-6 do NContas: 

2. PRELIMINAR – DOCUMENTO NOVO:   

Em razão do julgamento do processo é permitido às partes realizarem 

Defesa Oral na forma do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TC 

nº 261/2013, artigo 327 e seguintes.  
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O artigo 328 regula a apresentação de documentos novos pela parte que 

realizou a Defesa Oral. A primeira regra apresentada é que somente 

poderá ser apresentado documento: a) que não conste no processo; b) 

que seja pertinente.  

O parágrafo 2º deste artigo atribui ao relator a competência para verificar 

se a documentação a ser juntada respeita os requisitos expostos 

anteriormente. Ressalta-se que o parágrafo 3º determina a aplicação de 

sanção à parte caso a documentação não se enquadre nos itens 

apresentados anteriormente, decorrentes do §1º do artigo 328.  

Por fim, não sendo o caso de aplicação da multa, o relator deferirá a 

juntada e determinará a instrução do feito pela área técnica.  

Nesse ponto é fundamental assentar a premissa de que a instrução 

realizada pelo corpo técnico desta Corte de Contas, conforme dispõe o 

artigo 314 do RITCEES, tem por objetivo elucidar os fatos e apurar 

responsabilidades.  

Assim, em consonância com o disposto no artigo 328, sobre a 

apresentação de documento novo, caberá instrução pela área técnica 

quando o documento juntado em sede de Defesa Oral puder alterar o 

opinamento conclusivo técnico em relação aos fatos ou 

responsabilidades.  

Se assim não fosse, o processo não ultrapassaria a etapa de instrução e 

adentraria na fase de julgamento, conforme prevê o artigo 55 da Lei 

Complementar Estadual n. 621 de 2012, Lei Orgânica do TCEES.  

Permitir a inserção de novos argumentos, inovando aqueles apresentados 

na defesa, ou reinserção de documentos já existentes nos autos, bem 

como a inserção dos documentos não pertinentes à análise dos fatos ou 

das responsabilidades transformaria a Defesa Oral em mera tréplica da 

análise acostada em sede de instrução conclusiva.   

Em outras palavras, na forma do artigo 55 da LOTCEES, finda a etapa 

instrutória, inicia-se a etapa de manifestação do Ministério Público junto 

ao Tribunal, que será sucedida pela etapa de julgamento. Assim sendo, o 

retorno à etapa instrutória somente é permitido legal e regimentalmente 
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nas situações excepcionais, devendo ser cumpridos requisitos 

específicos.  

Por fim, vale informar que por força da preclusão consumativa, a parte 

responsável deve apresentar todas as suas considerações nas alegações 

de defesa ou razões de justificativa, que serão analisadas em sede de 

instrução conclusiva, marcando o fim da etapa instrutória do processo na 

forma do artigo 321 do RITCEES.  

A mera inclusão de novos argumentos ou informações em sede de Defesa 

Oral são relevantes para a etapa de julgamento, somente sendo permitido 

o retorno à etapa instrutória os casos de documentos novos que possam 

influir na elucidação dos fatos ou nas responsabilidades.   

Após exame da Notas Taquigráficas e correspondentes peças 

complementares, não se vislumbrou terem sido apresentados 

documentos novos, mas meros argumentos em sede de Defesa Oral, de 

modo que não há análise a ser realizada pela área técnica atinente a 

substituir a opinião já exarada na Instrução Técnica Conclusiva 

01639/2021-4 (peça complementar 073).  

3. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Diante do exposto, sugere-se que os autos sejam encaminhados ao 

Relator, para prosseguimento do feito, vez que não se vislumbrou a 

juntada de documentos novos em face da Defesa Oral. 

Pois bem, da análise dos autos verifico que o município de Mimoso do Sul deixou de 

recolher ao RPPS o montante de R$ 363.484,37 referente as contribuições 

previdenciárias patronal e retida dos servidores no exercicio. Além disso observo 

também a ausência de pagamentos de parcelamentos realizados no montante de R$ 

303.857,75. 

A defesa alega que a falta de recolhimento tempestivo em 2018, 2019 e 2020, 

decorreu do aumento do valor do Aporte Financeiro, implicando em não pagamento 

da folha de aposentados do Fundo Financeiro, tendo como contraponto o fato de 

que a receita própria do município não estaria sendo capaz de acompanhar o 

crescimento das despesas, principalmente com os aportes financeiros ao RPPS, e 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 705AF-AE8CB-78439



PARECER PRÉVIO TC-101/2021 

hm/al 

  

que com as novas aposentadorias, o Poder Executivo vê-se obrigado a repassar 

valores cada vez maiores para cobrir a folha do Fundo Financeiro. 

Dito isto, verifico que o presente indicativo de irregularidade se divide em dois: 

a ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias (patronal e dos 

servidores), no montante de R$ 363.484,37; e a ausência de pagamento de 

parcelamentos firmados, no total de R$ 303.857,75. Sendo assim, 

considerando que a ausência de recolhimentos de obrigações patronais e das 

contribuições retidas dos servidores também foram apontados no processo de 

Gestão (processo TC 8781/2019) estes serão analisados nos itens  5.1 e 5.3 

deste voto, logo, neste tópico abordarei apenas a ausência de recolhimento 

dos parcelamentos previdenciários firmados. 

Sendo assim, diante dos argumentos apresentados, cabe neste momento uma 

análise em relação ao resultado financeiro apurado a fim de melhor compreender a 

situação financeira, bem como sua capacidade financeira para quitação dos 

compromissos previdenciários junto ao Regime Próprio de Previdência Social. 

Nos termos do art. 43, da Lei 4.320/1964, o superávit  financeiro,  representado  pela  

diferença  positiva  entre o ativo financeiro e o passivo  financeiro, poderá ser  

utilizado no  exercício  seguinte  para  abertura  de créditos  adicionais, desde  que  

observadas  as  correspondentes  fontes  de  recursos. 

Assim, constatou-se os seguintes resultados financeiros (consolidado) nas 

prestações de contas anuais dos exercícios de 2016, 2017, 2018 e 2019: 

Tabela 01: Superávit Financeiro apurado 

EXERCÍCIO (PROCESSO) 
2016 (processo 
TC 2529/2017) 

2017 (processo 
TC 3276/2018) 

2018 (processo 
TC 8691/2019) 

2019 (processo 
TC 3452/2020) 

Ativo Financeiro 7.608.451,54 9.954.181,99 13.873.894,82 17.157.809,77 

Passivo Financeiro 4.228.793,19 5.997.171,06 5.008.202,90 6.210.840,84 

Resultado Financeiro 
(Consolidado) 

3.379.658,35 3.957.010,93 8.865.691,92 10.946.968,93 

Resultado Financeiro do 
RPPS  

4.495.264,61 6.538.131,13 8.482.990,10 10.220.395,41 

Resultado Financeiro  
(após excluído o superávit 
financeiro do RPPS) 

-1.115.606,26 -2.581.120,20 382.701,82 726.573,52 

Fonte: Prestações de Contas Anual de Governo e do IPAS de Mimoso do Sul – Exercícios 2016 a 
2019 – CidadES 
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Antes de adentrar na análise das informações acima dispostas, cabe algumas 

considerações. A tabela acima foi elaborada utilizando as informações presentes no 

Balanço Patrimonial Consolidado do Município (PCA Governo), bem como nos 

Demonstrativos do RPPS (PCA do IPAS, Fundo Financeiro e Fundo Previdenciário). 

Assim, partiu-se do Resultado Financeiro apurado nos Demonstrativos Consolidados 

e excluiu-se o valor apurado pelo Regime Próprio, visando chegar ao superávit 

financeiro disponível. 

Dito isso, e da análise da tabela acima, extrai-se que ao final do exercício de 2016, 

foi registrado déficit financeiro de R$ 1.115.606,26, o que confirma a 

dificuldade financeira herdada pelo gestor. Além disso, ao final do exercício de 

2017 o município alcançou o déficit financeiro de R$ 2.581.120,20, todavia, se 

excluirmos do déficit apurado neste exercício o déficit do exercício anterior (R$ 

1.115.606,26) conclui-se que o déficit gerado por esta gestão em 2017 foi de R$ 

1.465.513,94. 

Já nos exercícios de 2018 e 2019 o município conseguiu reverter tal situação e  

alcançar superávits financeiros nos valores de R$ 382.701,82 e 726.573,52, 

respectivamente. 

Desse modo, constata-se que inexistia superávit financeiro no exercício de 

2017 o que comprova a dificuldade financeira alegada pelo gestor para manter 

em dia os aportes financeiros realizados pelo município para garantir o 

pagamento da folha dos aposentados e pensionistas. 

Quanto a celebração de termos de reparcelamentos, entendo que o mesmo não se 

presta a sanear a irregularidade relativa a ausência de pagamento dos 

parcelamentos firmados pois provoca o recolhimento intempestivo e terá como 

consequência a geração de endividamento, podendo prejudicar o equilíbrio 

fiscal do ente municipal e considerando que, em função do pagamento fora do 

prazo há a incidência de multas e juros, acarretando em ônus para o município. 

Vale observar que adimplir às normas previdenciárias é condição exigida para que o 

ente não perca o Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP), documento 

esse, emitido pela Secretaria de Previdência Social, sem o qual os municípios ficam 
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impedidos de receberem recursos federais, como transferências voluntárias; 

celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes; contração de empréstimos 

e financiamentos por instituições financeiras federais; e recebimento de pagamentos 

decorrentes de compensação previdenciária do RGPS . Assim, não haveria outra 

alternativa senão a celebração de novo termo de parcelamento, caso contrário 

o ente municipal poderia ficar impossibilitado de receber recursos da União 

para investimentos. 

Cabe acrescentar julgados desta Corte de Contas no qual o colegiado se manifestou 

no sentido de que a realização de parcelamento previdenciário não elide a 

ocorrência de irregularidade relativa a ausência de recolhimento de contribuição 

previdenciária, apenas mitiga seus efeitos. A título exemplificativo cito o Parecer 

Prévio 0132/2018 –Plenário (Processo TC 5120/2018) e Parecer Prévio 117/2019 –

1ª CÂMARA (Processo TC-3825/2018). 

Assim, entendo que, o fato do gestor ter assumido a gestão do município já 

com déficit financeiro, bem como ter adotado medidas visando reparcelar o 

débito junto ao RPPS, demonstram a boa-fé do mesmo, logo, deixo de aplicar 

multa ao responsável e entendo que tal conduta ressalvam a presente 

irregularidade. 

Por fim, entendo ainda por DETERMINAR ao atual gestor que adote medidas 

administrativas visando à apuração de responsabilidade pelo recolhimento em atraso 

dos parcelamentos previdenciários, junto ao RPPS, relativas ao exercício de 2017 e 

2018, na forma prescrita na IN TC 32/2014, visando elidir eventual dano ao erário 

provocado pelo pagamento de juros de mora e multas, visto que estas despesas não 

atendem ao interesse público. 

5. IRREGULARIDADE APONTADA NO RT 00265/2019-2 E MANTIDA NA ITC 

00232/2020-1 (PROCESSO TC 8781/2019-5) E NA ITC 01639/2021-4. 

5.1 DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR PAGO DE OBRIGAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS DA UNIDADE GESTORA E O INFORMADO NO RESUMO 

ANUAL DA FOLHA DE PAGAMENTO - RPPS (ITEM 3.5.1.2 DO RT 00265/2019-2 

E ITEM 2.2 DA ITC 0232/2020-1) 

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 705AF-AE8CB-78439



PARECER PRÉVIO TC-101/2021 

hm/al 

  

Base legal: Art. 40 da CF de 1988. 

Transcrevo abaixo a análise efetuada pela equipe técnica na ITC 00232/2020-1: 

Dos fatos 

A análise efetuada no item 3.5.1.2 do RT 265/2019 apontou a seguinte 

situação: 

Os valores pagos pela unidade gestora, em relação às contribuições 

previdenciárias do RPPS (parte patronal), no decorrer do exercício em 

análise, representaram 78,02% dos valores devidos (informados no resumo 

anual da folha de pagamentos), sendo considerados como passíveis de 

justificativas, para fins de análise das contas. 

 

Sendo assim, sugere-se citar o gestor responsável para apresentar as 

justificativas e documentos que julgar necessários. 

 

Da justificativa 

Em resposta à citação o gestor responsável apresentou a seguinte 

justificativa: (Defesa Justificativa 11145/2019-4; Peça Complementar 

23090/2019-2 a 23097/2019-4) 

Segundo análise, os valores pagos pela unidade gestora, em relação às 

contribuições previdenciárias do RPPS (parte patronal), no decorrer do 

exercício em análise, representaram 78,02% dos valores devidos 

(informados no resumo anual da folha de pagamentos), sendo considerados 

como passíveis de justificativas, para fins de análise das contas. 

Inicialmente repassamos ao Setor de Recursos Humanos da prefeitura os 

dados apurados no RT 265/2019-2 e durante analise conjunta entre os 

valores apurados no FOLRPP/FOLRGP e os dados registrados no referido 

setor, fomos informado pelo chefe do setor que a folha de pagamento é 

processada em unidade gestora única, ou seja, não houve em 2018 

desmembramento da folha da UG Prefeitura e da Folha da UG Saúde. 
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Ressalta ainda o chefe do setor que o envio das despesas com pessoal 

para contabilização é feita separada (Prefeitura/Saude), entretanto na 

geração do Arquivo FOLRPP e FOLRGP houve a necessidade de realizar a 

separação entre as Unidades Gestoras, gerando assim o arquivo 

FOLRPP/FOLRGP para compor a PCA da Saúde, com as informações 

previdenciarias da Saúde, e o Arquivo FOLRPP/FOLRGP da Unidade 

Gestora Prefeitura, o qual foi gerado consolidado com os dados das duas 

Unidades Gestoras (PMMS e FMS), causando assim os indicativos de 

irregularidades, que com excessão do item 3.4.1, todos os demais estão 

relacionados ao confronto entre os dados do FOLRPP/FOLRGP com os 

dados contabilizados. 

Diante do exposto, passamos a análise de cada item, demonstrando e 

justificando a geração do arquivo FOLRPP/FOLRGP consolidado, causado 

assim o indicativo de irregularidade. 

Passa subsidiar nossa análise, transcrevemos a tabela 16 do RT, a qual 

apurou a divergencia entre o FOLRPP e o BALEXOD de 2018. 

 

Analisando o arquivo FOLRPP da UG Prefeitura identificamos que o mesmo 

totaliza o montante de contribuição patronal de R$ 2.266.843,95. 
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Considerando esse valor acrescido do valor apurado no FOLRPP da UG 

Saúde de R$ 273.770,61 0 total de contribuição patronal devido ao RPPS 

seria de R$ 2.540.615,56. 

 

Assim, considerando os somatórios dos FOLRPP da UG Prefeitura e UG 

Fundo de Saúde, teríamos um valor a recolher de R$ 2.540.615,56, superior 

ao valor liquidado, no exercício de 2018 nas duas Unidade Gestoras. 

Passamos a verificar o valor liquidado, conforme listagem de liquidação 

consoIidada do Exercício de 2018: 

 

Observamos que o total liquidado no exercício de 2018 na UG Prefeitura e 

UG Fundo de Saúde totalizam o montante de R$ 2.348.184,15, 

comprovando que o arquivo FOLRPP analisado possui o valor consolidado 
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das duas Unidades Gestoras. (FOLRPP valor tabela 16 RT - R$ 

2.266.843,95) 

Em nossa análise, o valor liquidado é superior ao valor apurado no 

FOLRPP. Entretanto essa variação equivale a 3,59%, percentual este 

dentro do tolerável em análise de despesas com Folha de Pagamento e 

Obrigações. (Listagem Liquidação R$ 2.348.184,15 / FOLRPP R$ 

2.266.843,95 -1 * 100 = 3,59%) 

Dessa forma, passamos a reproduzir a Tabela 16 com o valor total 

Liquidado de R$ 2.348.184,15, deduzindo desse valor o valor de 

contribuições patronais que consta no arquivo FOLRPP da Unidade Gestora 

Saúde de R$ 273.770,61, teremos o resultado do FOLRPP da Prefeitura de 

R$ 2.074.413,54, já deduzido o valor da Saúde, conforme tabela abaixo: 

 

Assim, comprovamos que o Arquivo FOLRPP da UG Prefeitura enviado ao 

TCEES na PCA de Ordenador do Exercício de 2018, possui os dados 

consolidados, conforme relatado pelo setor de Recursos Humanos da 

Prefeitura de Mimoso do Sul. Entretanto, demonstramos também, que as 

contribuições patronais foram devidamente recolhidas e que os fatos 

apurados foram qualitativos não afetando o resultado da entidade, 

especificamente, não afetando ao Patrimônio Liquido apurado em 

31/12/2018. 

O setor de RH reconheceu a inconsistência e informou que com a 

implantação do CIDADESFOLHA no exercício de 2019, a base de dados do 

setor de RH foi desmembrada em duas Unidades Gestoras (PMMS e 

FMSAÚDE) não sendo mais necessário executar a geração dos arquivos 

FOLRPP e FOLRGP separado por Unidade Gestora pertencentes a mesma 

base de dados. 

Com a separação das bases de dados e com atendimento ao 

CIDADESFOLHA não vislumbramos que esse erro de geração dos arquivos 

possam afetar as futuras prestações de contas. 
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Segue anexos a esta defesa a listagem de liquidações consolidada do 

exercício de 2018 relativo às contribuições patronais devidas ao RPPS de 

Mimoso do Sul e solicitamos ao Tribunal de Contas a juntada ao Processo 

TC — 08781/2019-5. 

 

Da análise da justificativa 

O gestor esclarece, em resumo, que o arquivo FOLRPP encaminhado 

originalmente na PCA contém os valores consolidados do município, ou 

seja, possui informações da folha de pagamento da Unidade Gestora 

Prefeitura Municipal e da Unidade Gestora Fundo de Saúde, acarretando 

na divergência apontada no RT. 

Em que pese à extensa justificativa apresentada, o documento primordial 

para demonstrar as alegações do gestor não foi enviado, qual seja, a folha 

de pagamento da Unidade Gestora Prefeitura. A defesa procura 

demonstrar que, excluindo-se do arquivo FOLRPP do presente processo, 

os valores existentes no arquivo FOLRPP constante no processo de 

Prestação de Contas do Fundo de Saúde, chegar-se-á ao valor efetivo da 

folha de pagamento da Unidade Gestora Prefeitura Municipal. 

Cabe destacar que uma das características qualitativas que se requer da 

informação contábil e dos demais documentos que compõem a Prestação 

de Contas, é a representação fidedigna, pois para ser útil como informação, 

ela deve representar fidedignamente os fenômenos econômicos e outros a 

que se pretenda representar, sendo alcançada quando a representação do 

fenômeno é completa, neutra e livre de erro material. 

Nesse sentido, considera-se que o gestor não foi capaz de demonstrar de 

forma fidedigna o valor de contribuição patronal efetivamente devida, 

acarretando na divergência apurada no RT, consequentemente, sugere-se 

manter o indicativo de irregularidade apontado no RT 3.5.1.2 do RT 

265/2019.  

Em seguida, tendo em vista o apensamento da PCA de Gestão (processo TC 

8781/2019) à PCA de Governo (processo TC 8691/2019), em obediência a Decisão 

Plenária 15/2020, o responsável foi notificado (Termo de Notificação 01316/2020-7) 
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para apresentar suas justificativas tendo em vista a repercussão das questões 

levantadas naquelas contas na apreciação destas, todavia o gestor não 

apresentou quaisquer informações complementares pertinentes às contas de 

gestão. 

Em sede de sustentação oral o responsável não apresentou alegações de 

defesa com relação a esta irregularidade. 

Pois bem, inicialmente é importante destacar que a liquidação/retenção e o 

pagamento/recolhimento das obrigações previdenciárias devem ser feitas com 

base nos valores evidenciados em folha de pagamento, visto que esse é o 

documento hábil a fim de embasar os resgistros contábeis. 

Dito isto, e da análise dos autos verifico que a tabela 16 do RT 00265/2019-2 

demonstra que, enquanto a Folha de Pagamento evidencia contribuições patronais 

devidas ao RPPS no valor de R$ 2.266.843,95, a contabilidade empenhou e liquidou 

R$ 2.074.607,73, 91,52% do valor devido, e pagou apenas o total de R$ 

1.768.549,17, ou seja, 78,02%. 

O gestor alega que a Folha de Pagamento encaminhada evidencia de forma 

consolidada o total das contribuições devidas pela Prefeitura e pelo Fundo de 

Saúde, e afirma que se excluirmos das contribuições patronais devidas os valores 

evidenciados na folha do FMS chegaremos ao valor efetivamente devido pela PM. 

Embora o responsável não tenha apresentado o resumo anual da Folha de 

Pagamento com as informações apenas da Prefeitura Municipal a fim de comprovar 

o regular recolhimento dos valores devidos, efetuarei a análise com base nos 

argumentos propostos. 

Sendo assim, compulsando a PCA 2018 do Fundo Municipal de Saúde de Mimoso 

do Sul (processo TC 12492/2019-5, verifico, da tabela 15 do RT 00535/2019-1, que 

o valor devido de obrigações patronais ao RPPS no exercício é de R$ 273.770,61, 

conforme evidenciado no resumo da Folha de Pagamento. Assim, ao excluir tal 

montante do total evidenciado na folha encaminhada nesta PCA, chega-se ao 

montante de R$ 1.993.073,34 (2.266.843,95 – 273.770,61), logo, assim ficam os 

novos valores: 
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Regime de 
Previdência 

BALEXOD 
FOLRPP / 
FOLRGP 

% 
Registrado 
(B/D*100) 

% 
Pago 

(C/D*100) 
Empenhado 

(A) 
Liquidado 

(B) 
Pago 
(C) 

Devido 
(D) 

Regime 
Próprio de 
Previdência 
Social 

2.074.607,73 2.074.607,73 1.768.549,17 1.993.073,34 104,09% 88,73% 

 

Da análise da tabela acima, concluo que a Prefeitura só efetuou o recolhimento de 

88,73% dos valores devidos no exercício, ou seja, deixou de ser recolhido o 

montante de R$ 224.524,17 ao RPPS. 

Por todo o exposto, acompanho o entendimento técnico e ministerial e 

mantenho o presente indicativo de irregularidade. 

5.2 DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR RETIDO (INSCRITO) DAS OBRIGAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS DO SERVIDOR E O INFORMADO NO RESUMO ANUAL DA 

FOLHA DE PAGAMENTO - RPPS (ITEM 3.5.1.3 DO RT 00265/2019-2 E ITEM 2.3 

DA ITC 0232/2020-1) 

Base legal: Art. 85, 87, 102 e 103 da Lei 4.320/64 e artigo 40 da CF de 1988. 

Transcrevo abaixo a análise efetuada pela equipe técnica na ITC 00232/2020-1: 

 

Dos fatos 

A análise efetuada no item 3.5.1.3 do RT 265/2019 apontou a seguinte 

situação: 

Em relação às contribuições previdenciárias do RPPS (parte do servidor), 

observa-se, das tabelas acima, que os valores registrados pela unidade 

gestora, no decorrer do exercício em análise, representaram 88,90% dos 

valores devidos, sendo considerados como passíveis de justificativas, 

para fins de análise das contas.  
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Sendo assim, sugere-se citar o gestor responsável para apresentar as 

justificativas e documentos que julgar necessários. 

Da justificativa 

Em resposta à citação o gestor responsável apresentou a seguinte 

justificativa: (Defesa Justificativa 11145/2019-4; Peça Complementar 

23090/2019-2 a 23097/2019-4) 

Considerando que o arquivo FOLRPP esta com valores consolidados, 

utilizaremos outra metodologia para comprovar esse fato, diferente do que 

foi relatado no item anterior. 

Tratando-se de retenção de servidos, durante a analise identificou-se um 

valor informado no FOLRPP de retenção de servidor superior ao valor 

inscrito na referida conta contábil. 

Assim, o valor inscrito no arquivo FOLRPP foi de R$ 1.465.226,17 e o valor 

das inscrições no arquivo DEMCSE foi de R$ 1.302.513,61. Ressaltamos 

que o DEMCSE analisado e da Unidade Gestora Prefeitura. 

A diferença entre os dois registros é de R$ 162.712,56 (R$ 1.465.226,17 

FOLRPP — R$ 1.302.513,61 DEMCSE). 

 

Dessa forma, e novamente comprovando o que foi relatado acima, o valor 

de R$ 162.712,56 corresponde aos valores retidos de contribuição dos 

servidores devidas ao RPPS da Unidade Gestora Saúde, conforme listagem 

de descontos realizados em 2018 na UG saúde, demonstrada abaixo: 
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A listagem completa, ou seja, consolidada PMMS e SAUDE, totaliza o 

montante de R$ 1.465.385,69 equivalente ao valor apurado no FOLRPP na 

tabela 17 do RT, comprovando que o referido arquivo foi gerado com dados 

consolidados, causando as divergências. 

 

Segue anexos a esta defesa a listagem de liquidações/descontos relativo aos 

valores retidos ao RPPS parte servidor do exercício de 2018 da UG Saúde e 

Consolidado (PMMS e SAUDE) e solicitamos a este Egrégio Tribunal de Contas a 

juntada aos autos do Processo TC — 08781/2019-5. 

Da análise da justificativa 

Conforme análise realizada no item 2.2 verifica-se que não foi 

encaminhada folha de pagamento contendo unicamente as informações da 

unidade gestora Prefeitura Municipal, documento este capaz de comprovar 

o valor efetivamente retido de contribuições previdenciárias do servidor. 

Repita-se, uma das características qualitativas que se requer da informação 

contábil e dos demais documentos que compõem a Prestação de Contas, é 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 705AF-AE8CB-78439



PARECER PRÉVIO TC-101/2021 

hm/al 

  

a representação fidedigna, pois para ser útil como informação, ela deve 

representar fidedignamente os fenômenos econômicos e outros a que se 

pretenda representar, sendo alcançada quando a representação do 

fenômeno é completa, neutra e livre de erro material. 

Nesse sentido, considera-se que o gestor não foi capaz de demonstrar de 

forma fidedigna o valor de contribuição previdenciária retida dos servidores, 

acarretando na divergência apurado no RT, consequentemente, sugere-se 

manter o indicativo de irregularidade apontado no item 3.5.1.3 do RT 

265/2019. 

Em seguida, tendo em vista o apensamento da PCA de Gestão (processo TC 

8781/2019) à PCA de Governo (processo TC 8691/2019), em obediência a Decisão 

Plenária 15/2020, o responsável foi notificado (Termo de Notificação 01316/2020-7) 

para apresentar suas justificativas tendo em vista a repercussão das questões 

levantadas naquelas contas na apreciação destas, todavia o gestor não 

apresentou quaisquer informações complementares pertinentes às contas de 

gestão. 

Em sede de sustentação oral o responsável não apresentou alegações de 

defesa com relação a esta irregularidade. 

Pois bem, preliminarmente é importante ressaltar que a liquidação/retenção e o 

pagamento/recolhimento das obrigações previdenciárias devem ser feitas com 

base nos valores evidenciados em folha de pagamento, visto que esse é o 

documento hábil a fim de embasar os resgistros contábeis. 

Dito isto, e da análise dos autos verifico que a tabela 17 do RT demonstra que, 

enquanto a Folha de Pagamento evidencia contribuições sociais retidas dos 

servidores vinculados ao RPPS no valor de R$ 1.465.226,17, a contabilidade 

efetuou inscrições de R$ 1.302.513,61, 88,90% do valor devido, e recolheu apenas o 

total de R$ 1.173.268,51, ou seja, 80,07%. 

O gestor alega que a Folha de Pagamento encaminhada evidencia de forma 

consolidada o total das contribuições retidas pela Prefeitura e pelo Fundo de Saúde, 

e afirma que se excluirmos das contribuições sociais dos servidores os valores 
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retidos evidenciados na folha do FMS chegaremos ao valor efetivamente retido pela 

PM. 

Embora o responsável não tenha apresentado o resumo anual da Folha de 

Pagamento com as informações apenas da Prefeitura Municipal a fim de comprovar 

a regular retenção dos valores devidos, efetuarei a análise com base nos 

argumentos propostos. 

Sendo assim, compulsando a PCA 2018 do Fundo Municipal de Saúde de Mimoso 

do Sul (processo TC 12492/2019-5, verifico da tabela 16 do RT 00535/2019-1 que o 

valor retido de contribuições sociais dos servidores vinculados ao RPPS no exercício 

é de R$ 162.872,08. Assim, ao excluir tal montante do total evidenciado na folha 

encaminhada nesta PCA, chega-se ao montante de R$ 1.302.354,09 (1.465.226,17– 

162.872,08), logo, assim ficam os novos valores: 

 

Regime de Previdência 

DEMCSE 
FOLRPP / 
FOLRGP 

% 
Registrado 
(A/CX100) 

% 
Recolhido 
(B/Cx100) 

Inscrições 
(A)  

Baixas 
(B) 

Devido 
(C) 

Regime Próprio de 
Previdência Social 

1.302.513,61 1.173.268,51 1.302.354,09 100,01% 90,09% 

Da análise da tabela acima, concluo a prefeitura efetuou a inscrição de 100,01% 

dos valores evidenciados em folha de pagamento. 

Por todo o exposto, divirjo do entendimento técnico e ministerial e afasto o 

presente indicativo de irregularidade. 

5.3 DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR BAIXADO (RECOLHIDO) DAS 

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DO SERVIDOR E O VALOR INFORMADO NO 

RESUMO ANUAL DA FOLHA DE PAGAMENTO - RPPS (ITEM 3.5.1.4 DO RT 

00265/2019-2 E ITEM 2.4 DA ITC 0232/2020-1) 

Base legal: Art. 40 da CF de 1988. 

Transcrevo abaixo a análise efetuada pela equipe técnica na ITC 00232/2020-1: 

Dos fatos 
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A análise efetuada no item 3.5.1.4 do RT 265/2019 apontou a seguinte 

situação: 

Os valores recolhidos pela unidade gestora, referentes as contribuições 

previdenciárias do RPPS (parte do servidor), no decorrer do exercício em 

análise, representaram 80,07% dos valores devidos, sendo considerados 

como passíveis de justificativas, para fins de análise das contas. 

 

Sendo assim, sugere-se citar o gestor responsável para apresentar as 

justificativas e documentos que julgar necessários. 

 

Da justificativa 

Em resposta à citação o gestor responsável apresentou a seguinte 

justificativa: (Defesa Justificativa 11145/2019-4; Peça Complementar 

23090/2019-2 a 23097/2019-4) 

Conforme relatado nos itens acima, não houve divergência entre os valores 

retidos e recolhidos de contribuições previdenciárias do servidos ao RPPS. 

Houve erro na apresentação do arquivo FOLRPP o qual, conforme 

justificado acima, foi apresentado na PCA de Ordenados da UG Prefeitura 

com os valores consolidados da Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde. 

Da análise da justificativa 

Conforme analise realizada no item 2.3, constata-se que o gestor não foi 

capaz de demonstrar de forma fidedigna os valores de contribuição retidos 

dos servidores. 

Diante do exposto, sugere-se manter o indicativo de irregularidade. 

Em seguida, tendo em vista o apensamento da PCA de Gestão (processo TC 

8781/2019) à PCA de Governo (processo TC 8691/2019), em obediência a Decisão 

Plenária 15/2020, o responsável foi notificado (Termo de Notificação 01316/2020-7) 

para apresentar suas justificativas tendo em vista a repercussão das questões 
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levantadas naquelas contas na apreciação destas, todavia o gestor não 

apresentou quaisquer informações complementares pertinentes às contas de 

gestão. 

Em sede de sustentação oral o responsável não apresentou alegações de 

defesa com relação a esta irregularidade. 

Pois bem, conforme disposto no item 5.2 deste voto, com base nos argumentos 

apresentados pela defesa, verifico que a Prefeitura recolheu 90,09% das 

contribuições retidas dos servidores vinculados ao RPPS no exercício, ou 

seja, deixou de recolher o valor de R$ 129.085,58. 

Pelo exposto, acompanho o entendimento técnico e ministerial e mantenho o 

presente indicativo de irregularidade. 

Por derradeiro destaco ainda que, conforme exposto no item 5.1 deste voto, o 

município deixou de repassar o montante de R$ 224.524,17 de obrigações 

patronais devidas ao RPPS no exercício, que somadas com as contribuições 

retidas dos servidores, que também não foram recolhidas, no total de R$ 

129.985,58, totalizam R$ 353.609,75, ou seja, valor este bem próximo do 

apontado no item 4.1 dete voto. 

5.4 DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR LIQUIDADO DAS OBRIGAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS DA UNIDADE GESTORA E O VALOR INFORMADO NO 

RESUMO ANUAL DA FOLHA DE PAGAMENTO - RGPS (ITEM 3.5.2.1 DO RT 

00265/2019-2 E ITEM 2.5 DA ITC 0232/2020-1) 

Base legal: Arts. 85, 87, 102 e 103 da Lei 4.320/64 e artigo 15, I c/c 22, I e II da Lei 

Federal nº 8212/1991. 

Transcrevo abaixo a análise efetuada pela equipe técnica na ITC 00232/2020-1: 

Dos fatos 

A análise efetuada no item 3.5.2.1 do RT 265/2019 apontou a seguinte 

situação: 
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No que tange às contribuições previdenciárias do RGPS (parte patronal), 

verifica-se, das tabelas acima, que os valores registrados pela unidade 

gestora, no decorrer do exercício em análise, representaram 57,96% dos 

valores devidos, sendo considerados como passíveis de justificativas, 

para fins de análise das contas.  

 

Sendo assim, sugere-se citar o gestor responsável para apresentar as 

justificativas e documentos que julgar necessários. 

Da justificativa 

Em resposta à citação o gestor responsável apresentou a seguinte 

justificativa: (Defesa Justificativa 11145/2019-4; Peça Complementar 

23090/2019-2 a 23097/2019-4) 

Segundo a análise o recolhimento da parte patronal do INSS durante o 

exercício de 2018 representa o percentual de 57,96% dos valores devidos. 

Para subsidiar nossa analise transcrevemos a Tabela 16 do RT 265/2019-2. 

Conforme relatado no item 3.5.1.2 os dados do FOLRGP estão 

consolidados, ou seja composto da contribuição patronal devida ao RGPS 

da UG Prefeitura e da UG Saude. 

Essa comprovação pode ser verificada atraves do extrato E CAC o qual 

demonstra que as SEFIPis do Poder Executivo de Mimoso do Sul são 

enviadas ao INSS atraves do CNPJ 27.174.119/0001-37 da Prefeitura de 

Mimoso do Sul, o qual possui o CNPJ 10.551.277/0001-66 do Fundo 

Municipal de Saúde como orgão vinculado. 

Em anexo segue o relatório de Situação fiscal extraido atraves do E—CAC 

demosntrando a vinculação do CNPJ da Saude ao CNPJ matriz, conforme 

print abaixo: 
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Assim, a Sefip enviada ao INSS e consolidada e o somatórios dos valores a 

recolher declarados na Sefip correspondem ao valor apurado no Arquivo 

FOLRGP. 

Passamos a verificar o valor apurado na Tabela 16 do RT. 

 

O valor de R$ 1.907.627,66 corresponde ao valor apurado no FOLRGP da 

UG Prefeitura, conforme print do arquivo abaixo: 
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Já o arquivo FOLRGP do Fundo de Saúde apresenta o valor a recolher de 

contribuição patronal do INSS de R$ 836.157,33. 

 

Considerando os dois valores apurados no FOLRGP da Prefeitura e o 

FOLRGP da Saúde, o total devido ao RGPS seria de R$ 2.743.784,99 (R$ 

1.907.627,66 PM + 836.157,33 FMS = 2.743.784,99) e não o valor apurado 

na tabela 16 do RT de R$ 1.907.627,66. 
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Como base de referência para comprovação da geração do FOLRGP da 

Prefeitura com valores consolidados (PMMS + FMS) passamos a verificar, 

conforme tabela abaixo, os valores declarados do INSS atraves do SEFIP, 

lembrando que o envio da SEFIP ao INSS é consolidado, ou seja, as 

despesas de contribuição patronal da UG PMMS e Saúde, ambos enviados 

atraves do CNPJ único, nesse caso do CNPJ da Prefeitura de Mimoso do 

Sul. 

Passamos para análise da tabela com o valor da base de cálculo, das 

alíquotas e o valor da Contribuição Patronal do exercício de 2018. 

 

O total a recolher ao INSS da parte patronal de R$ 1.907.627,73 é o mesmo 

valor apurado pelo FOLRGP enviado ao TCEES, comprovando que o 

refererido arquivo acompanhou a PCA de 2018 com os dados consolidados 

(PMMS + FMS). 

Segue anexo a esta defesa a listagem de liquidação consolidado do INSS 

(PMMS e FMS) e solicitamos a juntada aos autos do Processo TC — 

08781/2019-5. 

Da análise da justificativa 

O gestor esclarece, em resumo, que o arquivo FOLRGP encaminhado 

originalmente na PCA contém os valores consolidados do município, ou 

seja, possui informações da folha de pagamento da Unidade Gestora 

Prefeitura Municipal e da Unidade Gestora Fundo de Saúde, acarretando 

na divergência apontada no RT. 

Em que pese à extensa justificativa apresentada, o documento primordial 

para demonstrar as alegações do gestor não foi enviado, qual seja, a folha 
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de pagamento da Unidade Gestora Prefeitura. A defesa procura 

demonstrar que, excluindo-se do arquivo FOLRGP do presente processo, 

os valores existentes no arquivo FOLRGP constante no processo de 

Prestação de Contas do Fundo de Saúde, chegar-se-á ao valor efetivo da 

folha de pagamento da Unidade Gestora Prefeitura Municipal. 

Cabe destacar que uma das características qualitativas que se requer da 

informação contábil e dos demais documentos que compõem a Prestação 

de Contas, é a representação fidedigna, pois para ser útil como informação, 

ela deve representar fidedignamente os fenômenos econômicos e outros a 

que se pretenda representar, sendo alcançada quando a representação do 

fenômeno é completa, neutra e livre de erro material. 

Nesse sentido, considera-se que o gestor não foi capaz de demonstrar de 

forma fidedigna o valor de contribuição patronal efetivamente devida, 

acarretando na divergência apurado no RT, consequentemente, sugere-se 

manter o indicativo de irregularidade apontado no RT 3.5.2.1 do RT 

265/2019. 

Em seguida, tendo em vista o apensamento da PCA de Gestão (processo TC 

8781/2019) à PCA de Governo (processo TC 8691/2019), em obediência a Decisão 

Plenária 15/2020, o responsável foi notificado (Termo de Notificação 01316/2020-7) 

para apresentar suas justificativas tendo em vista a repercussão das questões 

levantadas naquelas contas na apreciação destas, todavia o gestor não 

apresentou quaisquer informações complementares pertinentes às contas de 

gestão. 

Em sede de sustentação oral o responsável não apresentou alegações de 

defesa com relação a esta irregularidade. 

Pois bem, é imperioso frisar que a liquidação/retenção e o 

pagamento/recolhimento das obrigações previdenciárias devem ser feitas com 

base nos valores evidenciados em folha de pagamento, visto que esse é o 

documento hábil a fim de embasar os resgistros contábeis. 

Dito isto, e da análise dos autos verifico que a tabela 16 do RT 00265/2019-2 

demonstra que, enquanto a Folha de Pagamento evidencia contribuições patronais 

devidas ao RGPS no valor de R$ 1.907.627,66, a contabilidade empenhou e liquidou 
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R$ 1.105.581,09, 57,96% do valor devido, e pagou apenas o total de R$ 883.897,75, 

ou seja, 46,33%. 

O gestor alega que a Folha de Pagamento encaminhada evidencia de forma 

consolidada o total das contribuições devidas pela Prefeitura e pelo Fundo de 

Saúde, e afirma que se excluirmos das contribuições patronais devidas os valores 

evidenciados na folha do FMS chegaremos ao valor efetivamente devido pela PM. 

Embora o responsável não tenha apresentado o resumo anual da Folha de 

Pagamento com as informações apenas da Prefeitura Municipal a fim de comprovar 

o regular recolhimento dos valores devidos, efetuarei a análise com base nos 

argumentos propostos. 

Sendo assim, compulsando a PCA 2018 do Fundo Municipal de Saúde de Mimoso 

do Sul (processo TC 12492/2019-5, verifico, da tabela 15 do RT 00535/2019-1, que 

o valor devido de obrigações patronais ao RGPS no exercício é de R$ 836.157,33, 

conforme evidenciado no resumo da Folha de Pagamento. Assim, ao excluir tal 

montante do total evidenciado na folha encaminhada nesta PCA, chega-se ao 

montante de                             R$ 1.071.470,33 (1.907.627,66 – 836.157,33), logo, 

assim ficam os novos valores: 

 

 

Regime de 
Previdência 

BALEXOD 
FOLRPP / 
FOLRGP 

% 
Registrado 
(B/D*100) 

% 
Pago 

(C/D*100) 
Empenhado 

(A) 
Liquidado 

(B) 
Pago 
(C) 

Devido 
(D) 

Regime 
Geral de 
Previdência 
Social 

1.105.581,09 1.105.581,09 883.897,75 1.071.470,33 103,18% 82,49% 

 

Da análise da tabela acima, concluo que a Prefeitura efetuou a liquidação de 

103,18% dos valores devidos no exercício. 

Por todo o exposto, divirjo do entendimento técnico e ministerial e afasto o 

presente indicativo de irregularidade. 
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5.5 DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR PAGO DAS OBRIGAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS DA UNIDADE GESTORA E O VALOR INFORMADO NO 

RESUMO ANUAL DA FOLHA DE PAGAMENTO - RGPS (ITEM 3.5.2.2 DO RT 

00265/2019-2 E ITEM 2.6 DA ITC 0232/2020-1) 

Base legal: Art. 15, I c/c 22, I e II da Lei Federal nº 8212/1991. 

Transcrevo abaixo a análise efetuada pela equipe técnica na ITC 00232/2020-1: 

Dos fatos 

A análise efetuada no item 3.5.2.2 do RT 265/2019 apontou a seguinte 

situação: 

Os valores pagos pela unidade gestora, em relação às contribuições 

previdenciárias do RGPS (parte patronal), no decorrer do exercício em 

análise, representaram 46,33% dos valores devidos, sendo considerados 

como passíveis de justificativas, para fins de análise das contas. 

 

Sendo assim, sugere-se citar o gestor responsável para apresentar as 

justificativas e documentos que julgar necessários. 

Da justificativa 

Em resposta à citação o gestor responsável apresentou a seguinte 

justificativa: (Defesa Justificativa 11145/2019-4; Peça Complementar 

23090/2019-2 a 23097/2019-4) 

Conforme relatado no item 3.5.2.1 a geração do arquivio FOLRGP foi com 

os dados consolidados (PMMS e FMS), distorcendo a analise entre o valor 

pago registrado na Contabilidade atraves do BALEXOD e o valor apurado 

no arquivo FOLRGP. 

No item 3.5.2.1 foi anexado a listagem de liquidação do INSS com a coluna 

de valor pago durante o exercício de 2018 no total de R$ 1.533.158,74 
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relativo ao INSS, descontando os valores de INSS de pessoa fisica e de 

juros. 

Da análise da justificativa 

Conforme análise realizada no item 2.5 verifica-se que não foi 

encaminhada folha de pagamento contendo unicamente as informações da 

unidade gestora Prefeitura Municipal, documento este capaz de comprovar 

o valor efetivamente retido de contribuições previdenciárias do servidor. 

Repita-se, uma das características qualitativas que se requer da informação 

contábil e dos demais documentos que compõem a Prestação de Contas, é 

a representação fidedigna, pois para ser útil como informação, ela deve 

representar fidedignamente os fenômenos econômicos e outros a que se 

pretenda representar, sendo alcançada quando a representação do 

fenômeno é completa, neutra e livre de erro material. 

Nesse sentido, considera-se que o gestor não foi capaz de demonstrar de 

forma fidedigna o valor de contribuição patronal efetivamente devida, 

acarretando na divergência apurado no RT, consequentemente, sugere-se 

manter o indicativo de irregularidade apontado no item 3.5.2.2 do RT 

265/2019. 

Em seguida, tendo em vista o apensamento da PCA de Gestão (processo TC 

8781/2019) à PCA de Governo (processo TC 8691/2019), em obediência a Decisão 

Plenária 15/2020, o responsável foi notificado (Termo de Notificação 01316/2020-7) 

para apresentar suas justificativas tendo em vista a repercussão das questões 

levantadas naquelas contas na apreciação destas, todavia o gestor não 

apresentou quaisquer informações complementares pertinentes às contas de 

gestão. 

Em sede de sustentação oral o responsável não apresentou alegações de 

defesa com relação a esta irregularidade. 

Pois bem, conforme disposto no item 5.4 deste voto, com base nos argumentos 

apresentados pela defesa, verifico que a Prefeitura recolheu apenas 82,49% das 

contribuições patronais devidas ao RGPS no exercício, ou seja, deixou de 

recolher o montante de R$ 187.572,58. 
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Pelo exposto, acompanho o entendimento técnico e ministerial e mantenho o 

presente indicativo de irregularidade. 

5.6 DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR RETIDO (INSCRITO) DAS OBRIGAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS DO SERVIDOR E O VALOR INFORMADO NO RESUMO 

ANUAL DA FOLHA DE PAGAMENTO - RGPS (ITEM 3.5.2.3 DO RT 00265/2019-2 

E ITEM 2.7 DA ITC 0232/2020-1) 

Base legal: Art. 85, 87, 102 e 103 da Lei 4.320/64 e artigo 15, I c/c 22, I e II da Lei 

Federal nº 8212/1991. 

Transcrevo abaixo a análise efetuada pela equipe técnica na ITC 00232/2020-1: 

Dos fatos 

A análise efetuada no item 3.5.2.3 do RT 265/2019 apontou a seguinte 

situação: 

Em relação às contribuições previdenciárias do RGPS (parte do servidor), 

observa-se, das tabelas acima, que os valores registrados pela unidade 

gestora, no decorrer do exercício em análise, representaram 57,50% dos 

valores devidos, sendo considerados como passíveis de justificativas, 

para fins de análise das contas. 

 

Sendo assim, sugere-se citar o gestor responsável para apresentar as 

justificativas e documentos que julgar necessários. 

Da justificativa 

Em resposta à citação o gestor responsável apresentou a seguinte 

justificativa: (Defesa Justificativa 1190/2019-1; Peça Complementar 

24098/2019-1 a 24100/2019-4) 

Conforme relatado no item 3.5.2.1 a geração do arquivio FOLRGP foi com 

os dados consolidados (PMMS e FMS), distorcendo a análise entre o valor 
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retido registrado na Contabilidade através do BALEXOD e o valor apurado 

no Arquivo FOLRGP. 

Vejamos os dados apurados no RT 265/2019: 

 

A divergência entre os valores retidos demonstrados no Arquivo DEMCSE e 

FOLRGP devidas ao INSS é superior ao valor retido pela Contabilidade da 

Prefeitura Municipal. 

Para comprovar nossa justificativa, segue abaixo planilha de apuração dos 

valores retidos de servidores extraída do SEFIP de 2018: 

 

O valor total de contribuições retidas de servidores de R$ 745.499,66 

corresponde ao valor retido na UG Prefeitura no total de R$ 428.629,15, e 

na UG Fundo de Saúde no total de R$ 316.870,31. 

Segue anexo a esta defesa a listagem de liquidação/descontos consolidado 

do INSS (PMMS e FMSaúde) e solicitamos a juntada aos autos do Processo 

TC — 08781/2019-5. 

Da análise da justificativa 
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Conforme analise realizada nos itens 2.3 e 2.4, constata-se que o gestor 

não foi capaz de demonstrar de forma fidedigna os valores de contribuição 

retido dos servidores. 

Diante do exposto, sugere-se manter o indicativo de irregularidade. 

Em seguida, tendo em vista o apensamento da PCA de Gestão (processo TC 

8781/2019) à PCA de Governo (processo TC 8691/2019), em obediência a Decisão 

Plenária 15/2020, o responsável foi notificado (Termo de Notificação 01316/2020-7) 

para apresentar suas justificativas tendo em vista a repercussão das questões 

levantadas naquelas contas na apreciação destas, todavia o gestor não 

apresentou quaisquer informações complementares pertinentes às contas de 

gestão. 

Em sede de sustentação oral o responsável não apresentou alegações de 

defesa com relação a esta irregularidade. 

Pois bem, conforme já destacado anteriormente a liquidação/retenção e o 

pagamento/recolhimento das obrigações previdenciárias devem ser feitas com 

base nos valores evidenciados em folha de pagamento, visto que esse é o 

documento hábil a fim de embasar os resgistros contábeis. 

Dito isto, e da análise dos autos verifico que a tabela 17 do RT demonstra que, 

enquanto a Folha de Pagamento evidencia contribuições sociais retidas dos 

servidores vinculados ao RGPS no valor de R$ 745.499,66, a contabilidade efetuou 

inscrições de R$ 428.629,35, 57,50% do valor devido, e recolheu apenas o total de 

R$ 333.315,19, ou seja, 44,71%. 

O gestor alega que a Folha de Pagamento encaminhada evidencia de forma 

consolidada o total das contribuições retidas pela Prefeitura e pelo Fundo de Saúde, 

e afirma que se excluirmos das contribuições sociais dos servidores os valores 

retidos evidenciados na folha do FMS chegaremos ao valor efetivamente retido pela 

PM. 

Embora o responsável não tenha apresentado o resumo anual da Folha de 

Pagamento com as informações apenas da Prefeitura Municipal a fim de comprovar 
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a regular retenção dos valores devidos, efetuarei a análise com base nos 

argumentos propostos. 

Sendo assim, compulsando a PCA 2018 do Fundo Municipal de Saúde de Mimoso 

do Sul (processo TC 12492/2019-5, verifico da tabela 16 do RT 00535/2019-1 que o 

valor retido de contribuições sociais dos servidores vinculados ao RGPS no exercício 

é de R$ 316.870,31. Assim, ao excluir tal montante do total evidenciado na folha 

encaminhada nesta PCA, chega-se ao montante de R$ 428.629,35 (745.499,66 – 

316.870,31), logo, assim ficam os novos valores: 

 

Regime de Previdência 

DEMCSE 
FOLRPP / 
FOLRGP 

% 
Registrado 
(A/CX100) 

% 
Recolhido 
(B/Cx100) 

Inscrições 
(A)  

Baixas 
(B) 

Devido 
(C) 

Regime Geral de 
Previdência Social 

428.629,35 333.315,19 428.629,35 100,00% 77,76% 

Da análise da tabela acima, concluo a prefeitura efetuou a inscrição de 100,00% 

dos valores evidenciados em folha de pagamento. 

Por todo o exposto, divirjo do entendimento técnico e ministerial e afasto o 

presente indicativo de irregularidade. 

 

5.7 DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR BAIXADO (RECOLHIDO) DAS 

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DO SERVIDOR E O VALOR INFORMADO NO 

RESUMO ANUAL DA FOLHA DE PAGAMENTO - RGPS (ITEM 3.5.2.4 DO RT 

00265/2019-2 E ITEM 2.8 DA ITC 0232/2020-1) 

Base legal: Art. 15, I c/c 22, I e II da Lei Federal nº 8212/1991. 

Transcrevo abaixo a análise efetuada pela equipe técnica na ITC 00232/2020-1: 

Dos fatos 

A análise efetuada no item 3.5.2.4 do RT 265/2019 apontou a seguinte 

situação: 
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Os valores recolhidos pela unidade gestora, referentes as contribuições 

previdenciárias do RGPS (parte do servidor), no decorrer do exercício em 

análise, representaram 44,71% dos valores devidos, sendo considerados 

como passíveis de justificativas, para fins de análise das contas. 

 

Sendo assim, sugere-se citar o gestor responsável para apresentar as 

justificativas e documentos que julgar necessários. 

Da justificativa 

Em resposta à citação o gestor responsável apresentou a seguinte 

justificativa: (Defesa Justificativa 1190/2019-1; Peça Complementar 

24098/2019-1 a 24100/2019-4) 

Conforme relatado no item 3.5.2.1 a geração do arquivio FOLRGP foi com 

os dados consolidados (PMMS e FMS), distorcendo a analise entre o valor 

pago registrado na Contabilidade através do DEMCSE e o valor apurado no 

arquivo FOLRGP. 

Analisando o Demonstrativo da Dívida Flutuante do exercício de 2018 da 

consolidado PMMS e FMS, a conta contabil 218810102001 — INSS 

Servidor apresenta os valores de inscrição e baixa. 

Ressaltamos que houve em dezembro de 2018 movimentação de ajuste de 

conta corrente ocasionando movimentação de crédito e débito, não 

afetando o saldo da conta para o exercício seguinte. 

Da análise da justificativa 

Conforme analise realizada nos itens 2.7, constata-se que o gestor não foi 

capaz de demonstrar de forma fidedigna os valores de contribuição retido 

dos servidores. 

Diante do exposto, sugere-se manter o indicativo de irregularidade. 

Em seguida, tendo em vista o apensamento da PCA de Gestão (processo TC 

8781/2019) à PCA de Governo (processo TC 8691/2019), em obediência a Decisão 
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Plenária 15/2020, o responsável foi notificado (Termo de Notificação 01316/2020-7) 

para apresentar suas justificativas tendo em vista a repercussão das questões 

levantadas naquelas contas na apreciação destas, todavia o gestor não 

apresentou quaisquer informações complementares pertinentes às contas de 

gestão. 

Em sede de sustentação oral o responsável não apresentou alegações de 

defesa com relação a esta irregularidade. 

Pois bem, conforme disposto no item 5.6 deste voto, com base nos argumentos 

apresentados pela defesa, verifico que a Prefeitura recolheu apenas 77,76% das 

contribuições sociais retidas dos servidores vinculados ao RGPS no exercício, 

ou seja, deixou de recolher o montante de R$ 95.314,16. 

Pelo exposto, acompanho o entendimento técnico e ministerial e mantenho o 

presente indicativo de irregularidade. 

3. DOS DISPOSITIVOS: 

Ante o exposto, divergindo parcialmente do posicionamento técnico e 

ministerial, VOTO no sentido de que o Colegiado aprove a minuta de deliberação 

que submeto à apreciação. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da Segunda 

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em: 

1. AFASTAR os seguintes indicativos de irregularidades: 

- INCONSISTÊNCIA NA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DOS VALORES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE 

PETRÓLEO E GÁS NATURAL (ITEM 4.3.2.1 DO RT 00839/2019 E ITEM 2.1 DA ITC 

01639/2021); 

- AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO PARA O CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR 

PROCESSADOS (ITEM 6.1 DO RT 00839/2019 E ITEM 2.2 DA ITC 01639/2021); 
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- NÃO ENCAMINHAMENTO DO PARECER EMITIDO PELO CONSELHO DE 

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB (ITEM 8.3 DO RT 

00839/2019, ITEM 2.5 DA ITC 01639/2021 E ITEM 2.3 DA MTDO 00092/2021-6); 

- NÃO ENCAMINHAMENTO DO PARECER EMITIDO PELO CONSELHO DE 

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DA SAÚDE (ITEM 8.4 DO RT 

00839/2019, ITEM 2.6 DA ITC 01639/2021 E ITEM 2.4 DA MTDO 00092/2021-6); 

- NÃO ENCAMINHAMENTO DO RELATÓRIO  DE  ATIVIDADES  REALIZADAS  

PELA  UNIDADE  DE  CONTROLE  INTERNO  CONTENDO INFORMAÇÕES  

ACERCA  DOS  PROCEDIMENTOS  RELATIVOS  AO  PLANO  ANUAL  DE  

AUDITORIAS INTERNAS (ITEM 10.1 DO RT 00839/2019 E ITEM 2.7 DA ITC 

01639/2021); 

- NÃO ENCAMINHAMENTO DO RELATÓRIO E PARECER CONCLUSIVO EMITIDO 

PELO ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO, ASSINADO POR 

SEU RESPONSÁVEL (ITEM 10.2 DO RT 00839/2019 E ITEM 2.8 DA ITC 

01639/2021); 

- AUSÊNCIA DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS QUE VIABILIZASSEM A 

REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE CONTROLE NECESSÁRIOS E 

SUFICIENTES A EMBASAR O PARECER TÉCNICO DO CONTROLE INTERNO 

MUNICIPAL (ITEM 3.4.1 DO RT 265/2019 E ITEM 2.1 DA ITC 00232/2020) – 

(PROCESSO TC 8781/2019); 

- DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR RETIDO (INSCRITO) DAS OBRIGAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS DO SERVIDOR E O INFORMADO NO RESUMO ANUAL DA 

FOLHA DE PAGAMENTO - RPPS (ITEM 3.5.1.3 DO RT 00265/2019-2, ITEM 2.3 DA 

ITC 0232/2020-1 E ITEM 5.2 DESTE VOTO) (PROCESSO TC 8781/2019); 

- DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR LIQUIDADO DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DA 

UNIDADE GESTORA E O VALOR INFORMADO NO RESUMO ANUAL DA FOLHA DE 

PAGAMENTO - RGPS (ITEM 3.5.2.1 DO RT 00265/2019-2, ITEM 2.5 DA ITC 0232/2020-1 

E ITEM 5.4 DESTE VOTO) (PROCESSO TC 8781/2019); 

- DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR RETIDO (INSCRITO) DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

DO SERVIDOR E O VALOR INFORMADO NO RESUMO ANUAL DA FOLHA DE PAGAMENTO - 

RGPS (ITEM 3.5.2.3 DO RT 00265/2019-2, ITEM 2.7 DA ITC 0232/2020-1 E ITEM 5.6 

DESTE VOTO) (PROCESSO TC 8781/2019); 
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2. Manter as seguintes irregularidades, SEM O CONDÃO DE MACULAR AS 

CONTAS, pois passível de ressalva: 

- AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO TEMPESTIVO DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E DE PARCELAMENTOS DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS 

DEVIDOS AO FUNDO PREVIDENCIÁRIO (ITEM 2.1 DO RT 00402/2020, ITEM 2.9 

DA ITC 01639/2021 E ITEM 4.1 DESTE VOTO);    

- ANEXO 5 DO RELATORIO DE GESTÃO FISCAL (RGFDCX) APRESENTA SALDOS 

INCONSISTENTES COM OS EVIDENCIADOS NO ANEXO AO BALANÇO 

PATRIMONIAL (ITEM 6.2 DO RT 00839/2019 E ITEM 2.3 DA ITC 01639/2021) 

3. Emitir PARECER PRÉVIO dirigido à Câmara Municipal de Mimoso do Sul 

recomendando a REJEIÇÃO da Prestação de Contas do senhor Angelo Guarçoni 

Junior, Prefeito no exercício de 2018, conforme dispõem o inciso III, do art. 132 da 

Resolução TCEES 261/2013 e o inciso III, do art. 80, da Lei Complementar 

621/2012, em razão da manutenção das seguintes irregularidades: 

 - APURAÇÃO DE DÉFICIT FINANCEIRO EVIDENCIANDO DESEQUILÍBRIO 

DAS CONTAS PÚBLICAS; (ITEM 6.3 DO RT 00839/2019, ITEM 2.4 DA ITC 

01639/2021 E ITEM 3.1 DESTE VOTO); 

- DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR PAGO DE OBRIGAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS DA UNIDADE GESTORA E O VALOR INFORMADO NO 

RESUMO ANUAL DA FOLHA DE PAGAMENTOS (RPPS) (ITEM 3.5.1.2 DO RT 

265/2019, ITEM 2.2 DA ITC 00232/2020 E ITEM 5.1 DESTE VOTO) 

(PROCESSO TC 8781/2019); 

- DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR BAIXADO (RECOLHIDO) DAS OBRIGAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS DO SERVIDOR E O VALOR INFORMADO NO RESUMO ANUAL DA 

FOLHA DE PAGAMENTO - RPPS (ITEM 3.5.1.4 DO RT 00265/2019-2, ITEM 2.4 DA 

ITC 0232/2020-1 E ITEM 5.3 DESTE VOTO) (PROCESSO TC 8781/2019);  

- DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR PAGO DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DA 

UNIDADE GESTORA E O VALOR INFORMADO NO RESUMO ANUAL DA FOLHA DE 

PAGAMENTO - RGPS (ITEM 3.5.2.2 DO RT 00265/2019-2, ITEM 2.6 DA ITC 

0232/2020-1 E ITEM 5.5 DESTE VOTO) (PROCESSO TC 8781/2019); 
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- DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR BAIXADO (RECOLHIDO) DAS OBRIGAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS DO SERVIDOR E O VALOR INFORMADO NO RESUMO ANUAL DA 

FOLHA DE PAGAMENTO - RGPS (ITEM 3.5.2.4 DO RT 00265/2019-2, ITEM 2.8 DA 

ITC 0232/2020-1 E ITEM 5.7 DESTE VOTO) (PROCESSO TC 8781/2019); 

4. DETERMINAR ao atual gestor a frente do Município que a administração passe a 

adotar nos exercícios seguintes, em observância ao parágrafo único do art. 8º da LC 

101/2000, práticas de controle e evidenciação das fontes de recursos, nos termos do 

Anexo 05 do Relatório de Gestão Fiscal - Manual dos Demonstrativos Fiscais da 

Secretaria do Tesouro Nacional, e realize as retificações de saldo requeridas em 

consonância com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

5. DETERMINAR ao atual Diretor Presidente do RPPS do município de Mimoso do 

Sul, sob a supervisão do controle interno do município, para que instaure 

procedimento administrativo a fim de apurar os valores não recolhidos ao regime 

próprio de previdência social pelo Instituto no exercício de 2018, nos termos da 

legislação municipal, com a incidência de correção monetária, juros e multa; e para a 

apurar a responsabilidade pessoal do(s) responsável(is) pelo valor dos encargos 

financeiros incidentes sobre a ausência de repasse (juros e multa) dos valores ao 

RPPS, conforme jurisprudência dessa Corte de Contas, e que encaminhe os 

resultados dessa apuração a esse Tribunal nos termos da IN 32/2014; 

6. RECOMENDAR ao atual gestor a frente da Prefeitura Municipal: 

- que observe os limites previstos na Constituição Federal para as transferências de 

recursos do Poder Executivo ao Poder Legislativo; 

- que efetue no exercício corrente os ajustes contábeis necessários, em observância 

às Normas Brasileiras de Contabilidade, de modo que o Balanço Patrimonial evidencie 

corretamente o saldo evidenciado no inventário de bens, conforme disposto no item 

3.3.2 do RT 00265/2019-2 (processo TC 8781/2019); 

- que realize, no exercício corrente, os ajustes contábeis necessários a fim de que o 

DEMDAT segregue os créditos inscritos em tributários e não tributários, conforme 

disposto no item 3.8.1 do RT 00265/2019-2 (processo TC 8781/2019); 

7. DAR CIÊNCIA aos interessados. 
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Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha 

     Conselheiro Relator 

 

VOTO VISTA  

O EXMO. SR. CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES: 

1. RELATÓRIO 

Tratam os autos da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Mimoso 

do Sul, referente ao exercício de 2018, sob a responsabilidade do senhor Angelo 

Guarçoni Junior. 

Na 47ª Sessão Ordinária da 2ª Câmara, ocorrida no dia 08/10/2021, o Eminente 

Conselheiro Relator Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha, divergindo parcialmente da Área 

Técnica e do Ministério Público de Contas, proferiu proposta de voto na qual sugeriu 

minuta de deliberação, no seguinte sentido:  

PARECER PRÉVIO: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, DELIBERAM os Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da 
Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em: 

AFASTAR os seguintes indicativos de irregularidades: 

- INCONSISTÊNCIA NA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DOS 
VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL (ITEM 4.3.2.1 
DO RT 00839/2019 E ITEM 2.1 DA ITC 01639/2021); 

- AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO PARA O CANCELAMENTO DE 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS (ITEM 6.1 DO RT 00839/2019 E 
ITEM 2.2 DA ITC 01639/2021); 

- NÃO ENCAMINHAMENTO DO PARECER EMITIDO PELO 
CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDEB (ITEM 8.3 DO RT 00839/2019, ITEM 2.5 DA ITC 01639/2021 
E ITEM 2.3 DA MTDO 00092/2021-6); 

- NÃO ENCAMINHAMENTO DO PARECER EMITIDO PELO 
CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DA 
SAÚDE (ITEM 8.4 DO RT 00839/2019, ITEM 2.6 DA ITC 01639/2021 E 
ITEM 2.4 DA MTDO 00092/2021-6); 

- NÃO ENCAMINHAMENTO DO RELATÓRIO  DE  ATIVIDADES  
REALIZADAS  PELA  UNIDADE  DE  CONTROLE  INTERNO  
CONTENDO INFORMAÇÕES  ACERCA  DOS  PROCEDIMENTOS  
RELATIVOS  AO  PLANO  ANUAL  DE  AUDITORIAS INTERNAS 
(ITEM 10.1 DO RT 00839/2019 E ITEM 2.7 DA ITC 01639/2021); 

- NÃO ENCAMINHAMENTO DO RELATÓRIO E PARECER 
CONCLUSIVO EMITIDO PELO ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE 
CONTROLE INTERNO, ASSINADO POR SEU RESPONSÁVEL (ITEM 
10.2 DO RT 00839/2019 E ITEM 2.8 DA ITC 01639/2021); 
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- AUSÊNCIA DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS QUE VIABILIZASSEM 
A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE CONTROLE 
NECESSÁRIOS E SUFICIENTES A EMBASAR O PARECER 
TÉCNICO DO CONTROLE INTERNO MUNICIPAL (ITEM 3.4.1 DO RT 
265/2019 E ITEM 2.1 DA ITC 00232/2020) – (PROCESSO TC 
8781/2019); 

- DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR RETIDO (INSCRITO) DAS 
OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DO SERVIDOR E O INFORMADO 
NO RESUMO ANUAL DA FOLHA DE PAGAMENTO - RPPS (ITEM 
3.5.1.3 DO RT 00265/2019-2, ITEM 2.3 DA ITC 0232/2020-1 E ITEM 
5.2 DESTE VOTO) (PROCESSO TC 8781/2019); 

- DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR LIQUIDADO DAS OBRIGAÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS DA UNIDADE GESTORA E O VALOR 
INFORMADO NO RESUMO ANUAL DA FOLHA DE PAGAMENTO - 
RGPS (ITEM 3.5.2.1 DO RT 00265/2019-2, ITEM 2.5 DA ITC 
0232/2020-1 E ITEM 5.4 DESTE VOTO) (PROCESSO TC 8781/2019); 

- DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR RETIDO (INSCRITO) DAS 
OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DO SERVIDOR E O VALOR 
INFORMADO NO RESUMO ANUAL DA FOLHA DE PAGAMENTO - 
RGPS (ITEM 3.5.2.3 DO RT 00265/2019-2, ITEM 2.7 DA ITC 
0232/2020-1 E ITEM 5.6 DESTE VOTO) (PROCESSO TC 8781/2019); 

 Manter as seguintes irregularidades, SEM O CONDÃO DE 
MACULAR AS CONTAS, pois passível de ressalva: 

- AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO TEMPESTIVO DE 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DE PARCELAMENTOS DE 
DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS DEVIDOS AO FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO (ITEM 2.1 DO RT 00402/2020, ITEM 2.9 DA ITC 
01639/2021 E ITEM 4.1 DESTE VOTO);    

- ANEXO 5 DO RELATORIO DE GESTÃO FISCAL (RGFDCX) 
APRESENTA SALDOS INCONSISTENTES COM OS EVIDENCIADOS 
NO ANEXO AO BALANÇO PATRIMONIAL (ITEM 6.2 DO RT 
00839/2019 E ITEM 2.3 DA ITC 01639/2021) 

 Emitir PARECER PRÉVIO dirigido à Câmara Municipal de Mimoso 
do Sul recomendando a REJEIÇÃO da Prestação de Contas do senhor 
Angelo Guarçoni Junior, Prefeito no exercício de 2018, conforme dispõem o 
inciso III, do art. 132 da Resolução TCEES 261/2013 e o inciso III, do art. 80, 
da Lei Complementar 621/2012, em razão da manutenção das seguintes 
irregularidades: 

 - APURAÇÃO DE DÉFICIT FINANCEIRO EVIDENCIANDO 
DESEQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS; (ITEM 6.3 DO RT 
00839/2019, ITEM 2.4 DA ITC 01639/2021 E ITEM 3.1 DESTE 
VOTO); 

- DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR PAGO DE OBRIGAÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS DA UNIDADE GESTORA E O VALOR 
INFORMADO NO RESUMO ANUAL DA FOLHA DE 
PAGAMENTOS (RPPS) (ITEM 3.5.1.2 DO RT 265/2019, ITEM 
2.2 DA ITC 00232/2020 E ITEM 5.1 DESTE VOTO) 
(PROCESSO TC 8781/2019); 

- DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR BAIXADO (RECOLHIDO) 
DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DO SERVIDOR E O 
VALOR INFORMADO NO RESUMO ANUAL DA FOLHA DE 
PAGAMENTO - RPPS (ITEM 3.5.1.4 DO RT 00265/2019-2, 
ITEM 2.4 DA ITC 0232/2020-1 E ITEM 5.3 DESTE VOTO) 
(PROCESSO TC 8781/2019);  
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- DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR PAGO DAS OBRIGAÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS DA UNIDADE GESTORA E O VALOR 
INFORMADO NO RESUMO ANUAL DA FOLHA DE 
PAGAMENTO - RGPS (ITEM 3.5.2.2 DO RT 00265/2019-2, 
ITEM 2.6 DA ITC 0232/2020-1 E ITEM 5.5 DESTE VOTO) 
(PROCESSO TC 8781/2019); 

- DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR BAIXADO (RECOLHIDO) 
DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DO SERVIDOR E O 
VALOR INFORMADO NO RESUMO ANUAL DA FOLHA DE 
PAGAMENTO - RGPS (ITEM 3.5.2.4 DO RT 00265/2019-2, 
ITEM 2.8 DA ITC 0232/2020-1 E ITEM 5.7 DESTE VOTO) 
(PROCESSO TC 8781/2019); 

 DETERMINAR ao atual gestor a frente do Município que a 
administração passe a adotar nos exercícios seguintes, em observância ao 
parágrafo único do art. 8º da LC 101/2000, práticas de controle e 
evidenciação das fontes de recursos, nos termos do Anexo 05 do Relatório de 
Gestão Fiscal - Manual dos Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro 
Nacional, e realize as retificações de saldo requeridas em consonância com 
as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

 DETERMINAR ao atual Diretor Presidente do RPPS do município de 
Mimoso do Sul, sob a supervisão do controle interno do município, para que 
instaure procedimento administrativo a fim de apurar os valores não 
recolhidos ao regime próprio de previdência social pelo Instituto no exercício 
de 2018, nos termos da legislação municipal, com a incidência de correção 
monetária, juros e multa; e para a apurar a responsabilidade pessoal do(s) 
responsável(is) pelo valor dos encargos financeiros incidentes sobre a 
ausência de repasse (juros e multa) dos valores ao RPPS, conforme 
jurisprudência dessa Corte de Contas, e que encaminhe os resultados dessa 
apuração a esse Tribunal nos termos da IN 32/2014; 

 RECOMENDAR ao atual gestor a frente da Prefeitura Municipal: 

- que observe os limites previstos na Constituição Federal para as 
transferências de recursos do Poder Executivo ao Poder Legislativo; 

- que efetue no exercício corrente os ajustes contábeis necessários, em 
observância às Normas Brasileiras de Contabilidade, de modo que o 
Balanço Patrimonial evidencie corretamente o saldo evidenciado no 
inventário de bens, conforme disposto no item 3.3.2 do RT 00265/2019-
2 (processo TC 8781/2019); 

- que realize, no exercício corrente, os ajustes contábeis necessários a 
fim de que o DEMDAT segregue os créditos inscritos em tributários e 
não tributários, conforme disposto no item 3.8.1 do RT 00265/2019-2 
(processo TC 8781/2019); 

 DAR CIÊNCIA aos interessados. 

 

Após a apresentação do respeitável voto do Eminente Relator, solicitei vista dos 

autos com o fito de me inteirar melhor dos autos e formar meu convencimento de 

voto, que passo a fundamentar. 

É o breve relatório. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 
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Após avaliação do acervo processual, entendo por bem acompanhar o Relator, 

pelas mesmas razões fáticas e de direito por ele expostas, quanto ao julgamento dos 

itens de irregularidade a seguir descritos:  

 afastar os seguintes indicativos de irregularidades: 

- inconsistência na movimentação financeira dos valores recebidos 

a título de compensação financeira pela exploração de petróleo e 

gás natural (ITEM 4.3.2.1 DO RT 00839/2019 E ITEM 2.1 DA ITC 

01639/2021); 

- ausência de motivação para o cancelamento de restos a pagar 

processados (ITEM 6.1 DO RT 00839/2019 E ITEM 2.2 DA ITC 

01639/2021); 

- não encaminhamento do parecer emitido pelo conselho de 

acompanhamento e controle social do fundeb (ITEM 8.3 DO RT 

00839/2019, ITEM 2.5 DA ITC 01639/2021 E ITEM 2.3 DA MTDO 

00092/2021-6); 

- não encaminhamento do parecer emitido pelo conselho de 

acompanhamento e controle social da saúde (ITEM 8.4 DO RT 

00839/2019, ITEM 2.6 DA ITC 01639/2021 E ITEM 2.4 DA MTDO 

00092/2021-6); 

- não encaminhamento do relatório de atividades realizadas pela 

unidade de controle interno contendo informações acerca dos 

procedimentos relativos ao plano anual de auditorias internas 

(ITEM 10.1 DO RT 00839/2019 E ITEM 2.7 DA ITC 01639/2021); 

- não encaminhamento do relatório e parecer conclusivo emitido 

pelo órgão central do sistema de controle interno, assinado por seu 

responsável (ITEM 10.2 DO RT 00839/2019 E ITEM 2.8 DA ITC 

01639/2021); 

- ausência de medidas administrativas que viabilizassem a 

realização de procedimentos de controle necessários e suficientes 

a embasar o parecer técnico do controle interno municipal (ITEM 

3.4.1 DO RT 265/2019 E ITEM 2.1 DA ITC 00232/2020) – 

(PROCESSO TC 8781/2019); 
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- divergência entre o valor retido (inscrito) das obrigações 

previdenciárias do servidor e o informado no resumo anual da folha 

de pagamento - RPPS (ITEM 3.5.1.3 DO RT 00265/2019-2, ITEM 

2.3 DA ITC 0232/2020-1 E ITEM 5.2 DESTE VOTO) (PROCESSO 

TC 8781/2019); 

- divergência entre o valor liquidado das obrigações 

previdenciárias da unidade gestora e o valor informado no 

resumo anual da folha de pagamento - RGPS (ITEM 3.5.2.1 DO 

RT 00265/2019-2, ITEM 2.5 DA ITC 0232/2020-1 E ITEM 5.4 

DESTE VOTO) (PROCESSO TC 8781/2019); 

- divergência entre o valor retido (inscrito) das obrigações 

previdenciárias do servidor e o valor informado no resumo 

anual da folha de pagamento - RGPS (ITEM 3.5.2.3 DO RT 

00265/2019-2, ITEM 2.7 DA ITC 0232/2020-1 E ITEM 5.6 DESTE 

VOTO) (PROCESSO TC 8781/2019); 

 manter as seguintes irregularidades, sem o condão de macular as 

contas, pois passível de ressalva: 

- ausência de recolhimento tempestivo de contribuições 

previdenciárias e de parcelamentos de débitos previdenciários 

devidos ao fundo previdenciário (ITEM 2.1 DO RT 00402/2020, 

ITEM 2.9 DA ITC 01639/2021 E ITEM 4.1 DESTE VOTO);    

- anexo 5 do relatório de gestão fiscal (RGFDCX) apresenta saldos 

inconsistentes com os evidenciados no anexo ao balanço 

patrimonial (ITEM 6.2 DO RT 00839/2019 E ITEM 2.3 DA ITC 

01639/2021) 

Em relação as irregularidades mantidas pelo Relator, passo a manifestar o meu voto. 

2.1. APURAÇÃO DE DÉFICIT FINANCEIRO EVIDENCIANDO DESEQUILÍBRIO 

DAS CONTAS PÚBLICAS; (ITEM 6.3 DO RT 00839/2019, ITEM 2.4 DA ITC 

01639/2021 E ITEM 3.1 do Voto do Relator). 

O Relatório Técnico 839/2019 apontou a existência de déficit financeiro reconhecido 

contabilmente no exercício, nas diversas fontes especificadas a seguir, resultado do 
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confronto entre ativo e passivo financeiros, sendo que a fonte recursos ordinários 

(R$ - 1.575.235,83) não possuía saldo para a cobertura: 

 

Em suas justificativas iniciais, em síntese, o gestor reconhece haver 

incompatibilidade entre os demonstrativos contábeis, atribuindo a impropriedade à 

ausência de controle das despesas por fontes. Ademais, ressalta que “não houve 

por parte do TCEES uma regra de transição” e, assim, “os saldos de exercícios 

anteriores afetam o saldo individualizado por fonte”, porém, afirma que no exercício 

de 2019 já é possível verificar que “está ocorrendo uma transição para controle por 

fonte, principalmente relativo aos saldos das contas do grupo 8211301, 8211200 e 

8211302, os quais não eram controlados por fontes anteriormente”. Por fim, aduz o 

gestor que “o saldo final de todas as fontes permanece inalterado, preservando 

assim os demonstrativos contábeis”, ressaltando que os limites constitucionais foram 

cumpridos. 

Ao analisar os argumentos da defesa, a área técnica (Instrução Técnica Conclusiva 

01639/2021-4) argumentou que tanto neste item, quanto em outros questionados 

nesta prestação de contas, o descontrole das receitas e despesas por fonte de 

recurso é latente no município, cujos dados registrados no Balanço Patrimonial não 

correspondem à situação real do município, no que diz respeito à classificação por 

fontes de recursos, conforme se depreende da defesa. Aduz também que, na PCA 

2019, o Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro Apurado no Balanço 

Patrimonial (BALPAT, PCA 2019, CidadES), continua apresentando resultados 

negativos, indicando que a alegada “transição para controle por fonte” e as demais 
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medidas adotadas pelo gestor foram insuficientes e que quaisquer ajustes realizados 

no exercício de 2019 não afastam os resultados deficitários apurados nas fontes de 

recursos questionados na inicial. 

Em sede de sustentação oral, em síntese, a defesa reitera os argumentos 

apresentados na fase processual anterior de que os déficits não ocorreram e que 

uma das causas que contribuíram para a ocorrência de tal erro foi a falta de uma 

transição para o controle por fontes exigido pelo TCEES. Adicionalmente aduz que o 

município não se se utilizou das fontes ditas deficitárias para abrir créditos adicionais 

no período e citou os Pareceres Prévios 0070/2020-1- Plenário (TC 15223/2019-4) e 

0119/2019-1- 1ª Câmara (TC 04019/2019-1), alegando que O TCEES tem registrado 

diversos julgados no sentido de mitigar a irregularidade em apreço, considerando 

que o item por si só não teria o condão de macular as contas. 

Ao analisar os argumentos e documentos carreados aos autos em sede de 

sustentação oral, por meio da Manifestação Técnica de Defesa Oral 0092/2021-6, 

assim se manifestou: 

[...] 
Temos que a irregularidade analisada nesse item é fática. Não há 
argumentos ou documentos que seriam capazes de negar a existência do 
déficit financeiro apontado na peça inicial. 
Mesmo que se consiga provar documentalmente o erro na geração dos dados 
no decorrer do exercício financeiro de 2018, o fato é que somente em 2020 o 
gestor foi capaz de aprimorar os controles administrativos do município com 
vistas a eliminar o problema identificado no RT. E mesmo assim, no exercício 
de 2020 temos que a situação deficitária continuou a se apresentar em várias 
fontes, especialmente na fonte de recursos ordinários, conforme se verifica do 
balanço patrimonial do processo TC 2420/2021. 
Quanto ao fato de não haver abertura de créditos adicionais com base nessas 
fontes deficitárias, não entendemos que tal assertiva possa ser considerada 
uma atenuante, pois, se em sentido contrário tivesse ocorrido a abertura de 
créditos adicionais lastreadas em tais fontes teríamos duas irregularidades 
originadas do mesmo erro. 
Por fim, temos que o gestor alegou que o tratamento do TCEES em casos 
análogos tem sido pela mitigação dos efeitos de tal irregularidade. 
De plano, reiteramos nosso posicionamento de que a isonomia só pode ser 
invocada e aplicada quando presentes todos os demais elementos que foram 
considerados em casos semelhantes. 
No caso em concreto, temos que no âmbito das contas de governo do 
município de Mimoso do Sul, não há similaridade com as contas de governo 
de Pedro Canário ou Santa Teresa, exercício de 2017, uma vez que em 
Mimoso do Sul a gravidade resta evidenciada na fonte de recursos próprios, o 
que não se observa nos outros dois municípios. Além disso, a deficiência na 
fonte de recursos ordinários não foi atenuada até o exercício de 2020, em 
Mimoso do Sul, conforme já explanado. 
Face o todo exposto, opinamos pela manutenção do indicativo de 
irregularidade apontado no item 6.3 do RT 839/2019 e 2.3 da ITC 1639/2021 

 

Em seu voto, o Relator manifestou-se como segue: 
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[...] 

 

Pois bem, inicialmente é importante frisar que a Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Complementar 101/2000) estabelece, em seu artigo 1º, § 
único, que “a responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação 
planejada e transparente em que se previnem riscos e corrigem desvios 
capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas”. O referido diploma 
legal determina ainda, em seu artigo 8º, § único, que “os recursos 
legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados 
exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em 
exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso”. 

Dito isso, e conforme apontado na inicial, verifico que o Balanço 
Patrimonial do exercício evidencia déficit financeiro em diversas fontes 
de recursos vinculados, conforme demonstrado na tabela 22 do RT, no 
valor de R$ 1.725.431,66, no entanto, os recursos ordinários, que 
poderiam ser utilizados para cobrir o déficit nas fontes de recursos 
vinculados, também apresentam-se deficitários no montante de R$ 
1.575.235,83.  

Constato que o responsável afirma que os saldos dos superávits/déficits 
financeiros evidenciados no Balanço Patrimonial apresentam-se divergentes 
das disponibilidades por fontes pois desde o início da cobrança e controle 
pelo sistema CidadesWeb os saldos destas contas não eram controlados por 
fonte de recursos, ou seja, reconhece os déficits apurados em diversas 
fontes. 

Além disso, conforme bem destacado pelo corpo técnico, com relação ao 
exercício de 2019, verifico que o Demonstrativo do Superávit/Déficit 
Financeiro apurado no Balanço Patrimonial (BALPAT, PCA 2019, CidadES), 
continua apresentando resultados negativos (déficits) para diversas 
fontes de recursos vinculados, sem suporte de recursos ordinários, 
indicando que as medidas adotadas pelo gestor ainda foram 
insuficientes para corrigir a presente irregularidade.  

Destacou ainda a equipe técnica que somente em 2020 o gestor foi capaz de 
aprimorar os controles administrativos do município com vistas a eliminar o 
problema identificado no RT, e mesmo assim, constata-se que a situação 
deficitária continuou a se apresentar em várias fontes, especialmente na 
fonte de recursos ordinários, conforme se verifica do balanço 
patrimonial do processo TC 2420/2021. 

Por derradeiro, ressalto ainda que o presente apontamento também fora feito 
quando da análise da Prestação de Contas Anual, exercício 2017, processo 
TC 03276/2018-3, sendo que o plenário da Primeira Câmara, quando da 
emissão do Parecer Prévio TC 0004/2021-2, decidiu por acompanhar o 
entendimento técnico e ministerial e manter o presente item irregular. 

Por todo o exposto, considerando que o responsável não foi capaz de 
comprovar o equilíbrio financeiro entre as diversas fontes de recursos, 
acompanho o posicionamento técnico e ministerial e mantenho o 
indicativo de irregularidade. 

Por oportuno determino que a administração passe a adotar nos exercícios 
seguintes, em observância ao parágrafo único do art. 8º da LC 101/2000, 
práticas de controle e evidenciação das fontes de recursos, nos termos do 
Anexo 05 do Relatório de Gestão Fiscal - Manual dos Demonstrativos Fiscais 
da Secretaria do Tesouro Nacional, e realize as retificações de saldo 
requeridas em consonância com as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

 

Pois bem. 
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Votarei nestes autos em linha com minha convicção defendida e acolhida nos 

colegiados desta Corte de Contas, a exemplo dos processos TC 3717/2018-1 – 

Parecer Prévio 0024/2021-1 Plenário; TC  3910/2018-3 – Parecer Prévio 0074/2020-

1 2ª Câmara, já transitados em julgado. 

 

Inicialmente destaco que os julgados trazidos aos autos pelo defendente para 

fundamentar seu argumento de que o TCEES tem mitigado a presente irregularidade 

foi refutado pelo o corpo técnico, por entenderem que não são casos análogos, nos 

seguintes termos; 

[...] 
No caso em concreto, temos que no âmbito das contas de governo do 
município de Mimoso do Sul, não há similaridade com as contas de governo 
de Pedro Canário ou Santa Teresa, exercício de 2017, uma vez que em 
Mimoso do Sul a gravidade resta evidenciada na fonte de recursos próprios, o 
que não se observa nos outros dois municípios. Além disso, a deficiência na 
fonte de recursos ordinários não foi atenuada até o exercício de 2020, em 
Mimoso do Sul, conforme já explanado. 
[...] 

Então, releva destacar que nos autos dos processos TC 3910/2018-32 e TC 

3717/20183, a irregularidade que tratava da apuração de déficits em diversas fontes 

incluía em seu corpo fontes de recursos próprios deficitárias  e, especificamente no 

autos do processo 3910/2018-3, a fonte Recursos Ordinários apresentava déficit 

financeiros, conforme extrato dos votos que conduziram o parecer prévio naqueles 

autos: 

Parecer Prévio 0074/2020-2ª Câmara 

Processo TC: 3910/2018-3 

[...] 

Também o exame comparativo dos saldos evidenciados no quadro de 
superávit/déficit financeiro (BALPAT), anexo ao Balanço Patrimonial, 
evidencia que tais saldos deficitários não foram formados no exercício 
de 2017, ora em apreciação, e que houve uma redução de cerca de 
17,4% do montante total do déficit financeiro apurados nas fontes, do 
exercício de 2016 para o exercício de 2017, conforme quadro a seguir: 

 

  
FONTES DE RECURSOS 

2017 2016 Variação 

A B [(A/B)-1] 

                                                 
2 Prestação de Contas Anual do Município de Viana – Prefeito – Exercício 2017 – Parecer 
Prévio 0074/2020-  2ª Câmara 
3 Prestação de Contas Anual do Município de Serra – Prefeito – Exercício 2017 – Parecer 
Prévio 0044/2021-  Plenário 
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0 RECURSOS ORDINÁRIOS   -8.343.296,44  -14.721.644,15  -43,3% 

101 MDE -3.361.156,71  -990.123,51  239,5% 

103 
FUNDEB – PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO (60%) 

-16.631.963,00  -18.267.390,36  
-9,0% 

108 
RECURSOS DE CONVÊNIOS DESTINADOS A 
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 

-1.333.887,68  -696.574,33  
91,5% 

201 RECURSOS PRÓPRIOS - SAÚDE, QUE ATENDAM AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL. 

-196.139,16  842.749,77  
-123,3% 

204 
RECURSOS DE CONVÊNIOS DESTINADOS A 
PROGRAMAS DE SAÚDE 

-90.729,41  -160.729,41  
-43,6% 

299 DEMAIS RECURSOS VINCULADOS A SAÚDE -128.699,96  -128.699,96  0,0% 

404 RECURSOS DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 290.989,58  -2.938.051,80  -109,9% 

501 CONVÊNIOS DOS ESTADOS -5.805.754,88  -6.319.560,46  -8,1% 

502 CONVÊNIOS DA UNIÃO 270.558,97  -126.630,83  -313,7% 

605 ROYALTIES DO PETRÓLEO ESTADUAL -847.128,38  -280.745,90  201,7% 

   ´TOTAL -36.177.207,07  -43.787.400,94  -17,4% 

Fonte: TC 3910/2018-3 - BALPAT 

No quadro acima, observa-se ainda que na maioria das fontes houve redução 
do déficit. 

Ressalto ainda que, embora assista razão à unidade técnica quando afirma 
que ―conforme RT 830/2019, referente ao exercício de 2018, o município 
continua apresentando déficit em fontes da saúde, educação e não 
vinculados‖ também é verdade que ao olhar para o exercício de 2018, a 
recuperação financeira dos saldos registrados em cada fonte, sofre uma 
considerável recuperação, conforme se demonstra:  

  FONTES DE RECURSOS 
2018 2017 

  A 

0 RECURSOS ORDINÁRIOS   -6.892.359,02  -8.343.296,44  

101 MDE 223.727,02  -3.361.156,71  

103 
FUNDEB – PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 
(60%) 

-677.933,31  -16.631.963,00  

108 
RECURSOS DE CONVÊNIOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE 
EDUCAÇÃO 

685.379,72  -1.333.887,68  

201 
RECURSOS PRÓPRIOS - SAÚDE, QUE ATENDAM AO PRINCÍPIO 
DE ACESSO UNIVERSAL. 

-2.429.321,32  -196.139,16  

204 
RECURSOS DE CONVÊNIOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE 
SAÚDE 

1.095.278,66  -90.729,41  

299 DEMAIS RECURSOS VINCULADOS A SAÚDE 0,00  -128.699,96  

404 RECURSOS DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 1.308.849,18  290.989,58  

501 CONVÊNIOS DOS ESTADOS 6.041.407,37  -5.805.754,88  

502 CONVÊNIOS DA UNIÃO 8.752.477,77  270.558,97  

605 ROYALTIES DO PETRÓLEO ESTADUAL 100.309,71  -847.128,38  

    7.048.680,60  -36.177.207,07  

Fonte: TC 8715/2019-8 - BALPAT 

 

  Parecer Prévio 0024/2021-Plenário 

Processo TC: 3717/2018-1 

[...] 

Observa-se também que para 2018, ano em que a defesa alega realização de 
trabalho para a corrigir o resultado financeiro das fontes, o quadro de 
superávit/déficit financeiro (BALPAT), anexo ao Balanço Patrimonial,  
evidencia que restou R$ 144.690,18 de déficit financeiro sem cobertura de 
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recursos ordinários, da ordem de R$ 144.690,18, o que representa uma 
redução de 98,63

4
% do déficit apurado nas fontes em 2017.  : 

Fonte de Recursos 
Resultado Financeiro 

2018 2017 2016 

RECURSOS ORDINÁRIOS 14.394.857,28  18.784.989,34  -8.239.132,50  

MDE   -1.237.899,72  -4.344.972,90  

FUNDEB - OUTRAS DESPESAS (40%)     -333.061,36  

RECURSOS DO  FNDE - SALÁRIO EDUCAÇÃO     -730.129,02  

FNDE   -2.886.684,96  0,00  

DEMAIS RECURSOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO   -898.704,03  -2.066.480,10  

SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS   -10.154.070,76  -6.823.308,12  

RECURSOS DO SUS     -2.638.076,54  

OUTROS RECURSOS DE APLICAÇÃO VINCULADA -14.539.547,46  -14.235.085,11  -16.503.599,00  

TOTAL -144.690,18  -10.627.455,24  -41.678.759,54  

Fonte: TC 8711/2019 E TC 3717/2018 - BALPAT 

 

Assim, embora assista razão à unidade técnica quando afirma que em 2018 
ainda se verifica déficit em uma fonte, sem cobertura financeira de recursos 
ordinários, também é verdade que ao olhar o histórico das contas municipais 
a partir de 2016 até o exercício de 2018, observa-se claramente a 
recuperação financeira dos saldos registrados em cada fonte. 

Portanto, tenho como verdade que as contas do Município da Serra, referente 
ao exercício de 2017, encerraram com déficit financeiro em algumas fontes 
de recursos, como apontado na instrução processual.  Conquanto, entendo 
que o comportamento dos saldos destas mesmas fontes em 2016, 2017 e 
2018, denotam que foram tomadas medidas para a redução ou ajuste de tais 
déficits, indicando ação positiva do chefe da administração municipal.   

[...] 

 

Então, é minha convicção que em contas de Governo é necessário avaliar até que 

ponto uma desconformidade representa ausência de ação planejada e transparente 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas, características de gestão fiscal responsável conforme estabelecido 

pela Lei Complementar 101/2000, em seu artigo 1º, § único. 

 

Neste sentido, ao compulsar as contas do Município de Mimoso do Sul, referente 

aos últimos quatro exercícios, verifica-se que o quadro de apuração de 

superávit/déficit financeiro por fontes, anexo ao Balanço Patrimonial, em todos os 

exercícios evidenciou a existência de fontes de recursos que findavam o exercício 

com saldo deficitário, o que, a meu sentir, corrobora a alegação do gestor acerca da 

ausência de controle por fontes em exercícios pretéritos. 

                                                 
4
 98,63% = 1- (144.690,18/10.627.455,24) 
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Também o exame comparativo dos saldos evidenciados no quadro de 

superávit/déficit financeiro (BALPAT), anexo ao Balanço Patrimonial, evidencia que 

tais saldos deficitários não foram formados no exercício de 2018, ora em apreciação, 

e que houve uma redução de cerca de 90,57% do montante total do déficit financeiro 

apurados nas fontes, do exercício de 2017 para o exercício de 2018, conforme 

quadro a seguir: 

Quadro 1:  Evolução do total dos déficits financeiros apurados nas diversas fontes 

deficitárias- 2015 a 2018. 

  2018 2017 2016 2015 

RECURSOS ORDINÁRIOS  -1.575.235,83  -5.006.321,61  -4.039.563,66  -3.922.984,38  

RECURSOS ORDINÁRIOS  -1.575.235,83  -5.006.321,61  -4.039.563,66  -3.922.984,38  

RECURSOS VINCULADOS -1.725.431,66  -30.013.764,63  -23.676.558,17  -21.213.557,22  

MDE  -187.170,78  -598.142,16  -742.673,09  -371.072,44  

Contrapartida Transporte Escolar MDE - 

SEDU    
    -185.165,18  

FUNDEB - Outras Despesas (40%)  -52.657,66        

FUNDEB - Pagamento Dos Profissionais 

Do Magistério (60%)  
-936.171,04  -10.192.829,83  -10.128.832,88  -9.795.675,94  

Recursos De Convênios Destinados A 

Programas De Educação - Contrapartida 

Convênio  

  -7.988.566,67  -6.146.274,42  -4.221.751,73  

Recursos Do Fnde (SALÁRIO 

EDUCAÇÃO) 
-8.302,82        

Demais Recursos Cuja Aplicação Esteja 

Vinculada A Função Educação -30.545,12  
      

Recursos Próprios – SAÚDE -452.056,92        

Recursos De Convênios Destinados A 

Programas De Saúde - Contrapartida 

Convênio  

  -1.166.903,94  -1.166.903,94    

Conv. N. 047/2013 - Fms/Sesa/Ampl. 

Qualidade Serv. Hospital    
    -1.200.573,31  

Recursos DO FNAS    -2.789.612,77  -2.930.523,92  -2.652.492,35  

Recursos Do Regime Próprio De 

Previdência (RPPS)  
  -3.741.622,43      

Recursos do Fundo Financeir -20.089,70  -835.642,24      

Recursos Taxa de Administração -16.542,36  -3.910,82      

Convênios Dos Estados - Contrapartida 

Convênio  
  -2.182.071,81  -2.069.199,92  -1.692.389,39  

Convênios Da União - Contrapartida 

Convênio  
  

-277.473,20  
-341.928,13  -350.776,04  

COSIP  -21.895,26  -236.988,76  -150.221,87  -743.660,84  

TOTAIS -3.300.667,49  -35.020.086,24  -27.716.121,83  -25.136.541,60  

Fonte: TC 3795/2016-3; TC 2529/2017-1; TC 3276/2018-3; TC 8691/2019-6 - 

BALPAT 
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Destaco que o déficit apurado nos exercícios de 2015 e 2016, foram acima de vinte 

e cinco milhões de reais e o exercício em análise, registra uma redução notável no 

total dos déficits apurados, pois finaliza na casa dos três milhões e trezentos, 

observando-se que na maioria das fontes houve redução do déficit ou inversão para 

superávit. 

Ressalto, ainda, que embora assista razão à unidade técnica quando afirma que nas 

contas anuais referente ao exercício de 2019, o município continua apresentando 

déficit em algumas fontes, inclusive nos recursos ordinários; também é verdade que 

ao olhar para Quadro de Superávit/Déficit Financeiro dos exercícios de 2019 e 2020 

(TC 3452/2020-5 e TC 2420/2021- peça 04  BALPAT), observa-se  que também 

nestes anos continua o decréscimo do déficit total, havendo, inclusive recuperação 

do resultado financeiro apurado na maioria das fontes antes deficitárias.  

Quadro 2: Evolução do total dos déficits financeiros apurados nas diversas fontes 

deficitárias- 2019 a 2020 

  2020 2019 

RECURSOS ORDINÁRIOS  -1.006.577,91  -1.639.732,24  

RECURSOS ORDINÁRIOS  -1.006.577,91  -1.639.732,24  

RECURSOS VINCULADOS -1.425.199,84  -1.386.938,58  

MDE  -344.719,72  -315.544,26  

Contrapartida transporte escolar MDE - SEDU      

FUNDEB - outras despesas (40%)  -257.380,90  -143.954,29  

FUNDEB - pagamento dos profissionais do magistério (60%)  -359.933,51  -629.301,55  

Recursos de convênios destinados a programas de educação - contrapartida 

convênio  
    

Recursos do FNDE (SALÁRIO EDUCAÇÃO) 213.151,18  -87.128,95  

Recursos do Fundo Financeir -676.316,89  -132.639,01  

Royalties Do Petróleo Estadual  31.110,93  -78.370,52  

Recursos Vinculados aos Valores Recebidos Conforme Inciso I do Artigo 5° 

da LC Federal N° 173/2020 
-4.044,26  

 

TOTAIS -2.431.777,75  -3.026.670,82  

Fonte: TC 3452/2020-5 e TC 2420/2021- BALPAT  

Portanto, tenho como verdade que o exercício de 2018 encerrou com déficit 

financeiro em algumas fontes de recursos, como apontado na instrução processual e 

no voto do Relator.  Conquanto, entendo que os déficits não são originados em 2018 

e que o comportamento dos saldos em 2018, denotam que estão sendo tomadas 

medidas para a redução ou ajuste dos mesmos, indicando ação positiva do gestor.   
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É latente a exigência de que os recursos destinados a cada fonte/destinação sofram 

rígidos controles, pois se houve uma vinculação de recursos há um determinado 

objetivo legal, a destinação do mesmo deve ser devidamente controlada, haja vista 

que ―os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados 

exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 

diverso daquele em que ocorrer o ingresso‖ (§ Único, art. 8º, Lei Complementar 

101/2000).  Todavia, não há nestes autos elementos que permitam o convencimento 

acerca da ocorrência em 2018 de desvio de finalidade no emprego dos recursos ora 

questionados. 

Da mesma forma entendo que, não há elementos para afirmar que tais resultados 

desequilibraram as contas públicas no exercício, posto que não foram gerados neste 

exercício e há evidencia de que os mesmos foram reduzidos no exercício em 

apreciação. Portanto, a meu sentir, a existência dos déficits em algumas fontes, não 

se mostra desordenado a ponto de afetar o equilíbrio financeiro do ente, neste 

exercício.   

Assim, por   todo   o   exposto, divirjo   parcialmente   do   relator   apenas para   

votar pela manutenção da irregularidade, entendendo que a mesma não tem a 

gravidade suficiente e não representou dano injustificado ao erário que 

pudessem macular as contas do exercício de 2018 do Prefeito Municipal de 

Mimoso do Sul. 

2.2. IRREGULARIDADES APONTADA NO RT 00265/2019-2 E MANTIDAS NO 

VOTO DO RELATOR 4630/2021-9 

2.2.1. DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR PAGO DE OBRIGAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS DA UNIDADE GESTORA E O INFORMADO NO 

RESUMO ANUAL DA FOLHA DE PAGAMENTO - RPPS (ITEM 3.5.1.2 

DO RT 00265/2019-2 E ITEM 2.2 DA ITC 0232/2020-1 E ITEM 5.1 DO 

VOTO DO RELATOR) 

2.2.2. DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR BAIXADO (RECOLHIDO) DAS 

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DO SERVIDOR E O VALOR 

INFORMADO NO RESUMO ANUAL DA FOLHA DE PAGAMENTO - 

RPPS (ITEM 3.5.1.4 DO RT 00265/2019-2 E ITEM 2.4 DA ITC 0232/2020-

1 E ITEM 5.3 DO VOTO DO RELATOR) 
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2.2.3. DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR PAGO DAS OBRIGAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS DA UNIDADE GESTORA E O VALOR INFORMADO 

NO RESUMO ANUAL DA FOLHA DE PAGAMENTO - RGPS (ITEM 

3.5.2.2 DO RT 00265/2019-2, ITEM 2.6 DA ITC 0232/2020-1 E ITEM 5.5 

DO VOTO DO RELATOR) 

2.2.4. DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR BAIXADO (RECOLHIDO) DAS 

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DO SERVIDOR E O VALOR 

INFORMADO NO RESUMO ANUAL DA FOLHA DE PAGAMENTO - 

RGPS (ITEM 3.5.2.4 DO RT 00265/2019-2, ITEM 2.8 DA ITC 0232/2020-1 

E ITEM 5.7 DO RELATOR) 

Todos estes apontamentos dizem respeito ao não recolhimento de contribuições 

previdenciárias, quer se refiram à parte patronal ou àquela retida dos servidores, 

conduta que tem sido veementemente rechaçada por este Tribunal de Contas. 

Observo que, mesmo após acolher as justificavas para os desacertos entre os 

registros contábeis (inscrição) e o resumo da folha de pagamento encaminhado 

nestes autos, o comparativo entre o valor pago/recolhido e o valor devido pela 

Prefeitura Municipal denota divergência entre os valores baixados (não recolhidos ou 

não pagos) maiores que 10% e também maiores que a média mensal das 

contribuições devidas. 

Assim, considerando a clareza e a completeza do voto, acompanho integralmente 

o Relator quanto ao julgamento destes itens. 

Ante todo o exposto, divergindo parcialmente5 do posicionamento externado pela 

área técnica e pelo Ministério Público de Contas e pelo Relator, VOTO no sentido de 

que este Colegiado aprove a seguinte proposta de deliberação que submeto à 

consideração. 

 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão Colegiada ante 

as razões expostas no voto vista, em: 

1. AFASTAR os seguintes indicativos de irregularidades: 

                                                 
5 Apenas com relação a irregularidade ―Apuração de déficit financeiro evidenciando 
desequilíbrio das contas públicas‖, que entendi que não tem o condão de macular as 
presentes contas. 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 705AF-AE8CB-78439



PARECER PRÉVIO TC-101/2021 

hm/al 

  

1.1. Inconsistência na movimentação financeira dos valores recebidos a título de 

compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural (ITEM 

4.3.2.1 DO RT 00839/2019 E ITEM 2.1 DA ITC 01639/2021); 

1.2.  Ausência de motivação para o cancelamento de restos a pagar processados 

(ITEM 6.1 DO RT 00839/2019 E ITEM 2.2 DA ITC 01639/2021); 

1.3.  Não encaminhamento do parecer emitido pelo conselho de 

acompanhamento e controle social do FUNDEB (ITEM 8.3 DO RT 

00839/2019, ITEM 2.5 DA ITC 01639/2021 E ITEM 2.3 DA MTDO 

00092/2021-6); 

1.4.  Não encaminhamento do parecer emitido pelo conselho de 

acompanhamento e controle social da saúde (ITEM 8.4 DO RT 00839/2019, 

ITEM 2.6 DA ITC 01639/2021 E ITEM 2.4 DA MTDO 00092/2021-6); 

1.5. Não encaminhamento do relatório de atividades realizadas pela unidade de 

controle interno contendo informações acerca dos procedimentos relativos ao 

plano anual de auditorias internas (ITEM 10.1 DO RT 00839/2019 E ITEM 2.7 

DA ITC 01639/2021);  

1.6. Não encaminhamento do relatório e parecer conclusivo emitido pelo órgão 

central do sistema de controle interno, assinado por seu responsável (ITEM 

10.2 DO RT 00839/2019 E ITEM 2.8 DA ITC 01639/2021); 

1.7. Ausência de medidas administrativas que viabilizassem a realização de 

procedimentos de controle necessários e suficientes a embasar o parecer 

técnico do controle interno municipal (ITEM 3.4.1 DO RT 265/2019 E ITEM 

2.1 DA ITC 00232/2020); 

1.8.  Divergência entre o valor retido (inscrito) das obrigações previdenciárias do 

servidor e o informado no resumo anual da folha de pagamento - RPPS 

(ITEM 3.5.1.3 DO RT 00265/2019-2, ITEM 2.3 DA ITC 0232/2020-1 E ITEM 

5.2 DO VOTO DO RELATOR 4630/2021-9); 

1.9.  Divergência entre o valor liquidado das obrigações previdenciárias da 

unidade gestora e o valor informado no resumo anual da folha de 
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pagamento - RGPS (ITEM 3.5.2.1 DO RT 00265/2019-2, ITEM 2.5 DA ITC 

0232/2020-1 E ITEM 5.4 DO VOTO DO RELATOR 4630/2021-9) 

1.10. Divergência entre o valor retido (inscrito) das obrigações 

previdenciárias do servidor e o valor informado no resumo anual da 

folha de pagamento - Rgps (ITEM 3.5.2.3 DO RT 00265/2019-2, ITEM 2.7 

DA ITC 0232/2020-1 E ITEM 5.6 DESTE VOTO) (PROCESSO TC 

8781/2019); 

2. MANTER as seguintes irregularidades, SEM O CONDÃO DE MACULAR AS 

CONTAS, pois passível de ressalva: 

2.1. Ausência de recolhimento tempestivo de contribuições previdenciárias e de 

parcelamentos de débitos previdenciários devidos ao fundo previdenciário 

(ITEM 2.1 DO RT 00402/2020, ITEM 2.9 DA ITC 01639/2021 E ITEM 4.1 DO 

VOTO DO RELATOR 4630/2021-9);    

2.2. Anexo 5 do relatório de gestão fiscal (rgfdcx) apresenta saldos inconsistentes 

com os evidenciados no anexo ao balanço patrimonial (ITEM 6.2 DO RT 

00839/2019 E ITEM 2.3 DA ITC 01639/2021); 

2.3. Apuração de déficit financeiro evidenciando desequilíbrio das contas 

públicas; (ITEM 6.3 DO RT 00839/2019, ITEM 2.4 DA ITC 01639/2021 E 

ITEM 3.1 DO VOTO DO RELATOR 4630/2021-9). 

3. EMITIR PARECER PRÉVIO dirigido à Câmara Municipal de Mimoso do Sul 

recomendando a REJEIÇÃO da Prestação de Contas do senhor Angelo 

Guarçoni Junior, Prefeito no exercício de 2018, conforme dispõem o inciso III, 

do art. 132 da Resolução TCEES 261/2013 e o inciso III, do art. 80, da Lei 

Complementar 621/2012, em razão da manutenção das seguintes 

irregularidades: 

3.1. Divergência entre o valor pago de obrigações previdenciárias da unidade 

gestora e o valor informado no resumo anual da folha de pagamentos 

(RPPS) (ITEM 3.5.1.2 DO RT 265/2019, ITEM 2.2 DA ITC 00232/2020 E 

ITEM 5.1 DO VOTO DO RELATOR 4630/2021-9 e 2.2 DO VOTO VISTA);  
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3.2. Divergência entre o valor baixado (recolhido) das obrigações 

previdenciárias do servidor e o valor informado no resumo anual da 

folha de pagamento - RPPS (ITEM 3.5.1.4 DO RT 00265/2019-2, ITEM 2.4 

DA ITC 0232/2020-1 E ITEM 5.3 DO VOTO DO RELATOR 4630/2021-9 e 

2.2 DO VOTO VISTA);  

3.3.  Divergência entre o valor pago das obrigações previdenciárias da 

unidade gestora e o valor informado no resumo anual da folha de 

pagamento - RGPS (ITEM 3.5.2.2 DO RT 00265/2019-2, ITEM 2.6 DA ITC 

0232/2020-1 E ITEM 5.5 DO VOTO DO RELATOR 4630/2021-9 e 2.2 DO 

VOTO VISTA); 

3.4. Divergência entre o valor baixado (recolhido) das obrigações 

previdenciárias do servidor e o valor informado no resumo anual da 

folha de pagamento - RGPS (ITEM 3.5.2.4 DO RT 00265/2019-2, ITEM 2.8 

DA ITC 0232/2020-1 E ITEM 5.7 DO VOTO DO RELATOR 4630/2021-9 e 

2.2 DO VOTO VISTA); 

4. DETERMINAR ao atual gestor a frente do Município que a administração passe a 

adotar nos exercícios seguintes, em observância ao parágrafo único do art. 8º da 

LC 101/2000, práticas de controle e evidenciação das fontes de recursos, nos 

termos do Anexo 05 do Relatório de Gestão Fiscal - Manual dos Demonstrativos 

Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional, e realize as retificações de saldo 

requeridas em consonância com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

5. DETERMINAR ao atual Diretor Presidente do RPPS do município de Mimoso do 

Sul, sob a supervisão do controle interno do município, para que instaure 

procedimento administrativo a fim de apurar os valores não recolhidos ao regime 

próprio de previdência social pelo Instituto no exercício de 2018, nos termos da 

legislação municipal, com a incidência de correção monetária, juros e multa; e 

para a apurar a responsabilidade pessoal do(s) responsável(is) pelo valor dos 

encargos financeiros incidentes sobre a ausência de repasse (juros e multa) dos 

valores ao RPPS, conforme jurisprudência dessa Corte de Contas, e que 

encaminhe os resultados dessa apuração a esse Tribunal nos termos da IN 

32/2014; 
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6. RECOMENDAR ao atual gestor a frente da Prefeitura Municipal: 

- que observe os limites previstos na Constituição Federal para as 

transferências de recursos do Poder Executivo ao Poder Legislativo; 

- que efetue no exercício corrente os ajustes contábeis necessários, em 

observância às Normas Brasileiras de Contabilidade, de modo que o Balanço 

Patrimonial evidencie corretamente o saldo evidenciado no inventário de bens, 

conforme disposto no item 3.3.2 do RT 00265/2019-2 (processo TC 

8781/2019); 

- que realize, no exercício corrente, os ajustes contábeis necessários a fim de 

que o DEMDAT segregue os créditos inscritos em tributários e não tributários, 

conforme disposto no item 3.8.1 do RT 00265/2019-2 (processo TC 

8781/2019); 

7. DAR CIÊNCIA aos interessados; 

8. ARQUIVAR após o transito em julgado. 

 

SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 

Conselheiro 

 

1. PARECER PRÉVIO TC-101/2021: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da Segunda 

Câmara, ante as razões expostas no voto-vista do Conselheiro Sérgio Manoel Nader 

Borges, em: 

1.1. AFASTAR os seguintes indicativos de irregularidades: 

1.1.1. Inconsistência na movimentação financeira dos valores recebidos a título de 

compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural (ITEM 

4.3.2.1 DO RT 00839/2019 E ITEM 2.1 DA ITC 01639/2021); 

1.1.2. Ausência de motivação para o cancelamento de restos a pagar processados 

(ITEM 6.1 DO RT 00839/2019 E ITEM 2.2 DA ITC 01639/2021); 
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1.1.3. Não encaminhamento do parecer emitido pelo conselho de acompanhamento 

e controle social do FUNDEB (ITEM 8.3 DO RT 00839/2019, ITEM 2.5 DA ITC 

01639/2021 E ITEM 2.3 DA MTDO 00092/2021-6); 

1.1.4. Não encaminhamento do parecer emitido pelo conselho de acompanhamento 

e controle social da saúde (ITEM 8.4 DO RT 00839/2019, ITEM 2.6 DA ITC 

01639/2021 E ITEM 2.4 DA MTDO 00092/2021-6); 

1.1.5. Não encaminhamento do relatório de atividades realizadas pela unidade de 

controle interno contendo informações acerca dos procedimentos relativos ao 

plano anual de auditorias internas (ITEM 10.1 DO RT 00839/2019 E ITEM 2.7 

DA ITC 01639/2021);  

1.1.6. Não encaminhamento do relatório e parecer conclusivo emitido pelo órgão 

central do sistema de controle interno, assinado por seu responsável (ITEM 

10.2 DO RT 00839/2019 E ITEM 2.8 DA ITC 01639/2021); 

1.1.7. Ausência de medidas administrativas que viabilizassem a realização de 

procedimentos de controle necessários e suficientes a embasar o parecer 

técnico do controle interno municipal (ITEM 3.4.1 DO RT 265/2019 E ITEM 

2.1 DA ITC 00232/2020); 

1.1.8. Divergência entre o valor retido (inscrito) das obrigações previdenciárias do 

servidor e o informado no resumo anual da folha de pagamento - RPPS (ITEM 

3.5.1.3 DO RT 00265/2019-2, ITEM 2.3 DA ITC 0232/2020-1 E ITEM 5.2 DO 

VOTO DO RELATOR 4630/2021-9); 

1.1.9. Divergência entre o valor liquidado das obrigações previdenciárias da unidade 

gestora e o valor informado no resumo anual da folha de pagamento - RGPS 

(ITEM 3.5.2.1 DO RT 00265/2019-2, ITEM 2.5 DA ITC 0232/2020-1 E ITEM 

5.4 DO VOTO DO RELATOR 4630/2021-9) 

1.1.10. Divergência entre o valor retido (inscrito) das obrigações 

previdenciárias do servidor e o valor informado no resumo anual da folha de 

pagamento - Rgps (ITEM 3.5.2.3 DO RT 00265/2019-2, ITEM 2.7 DA ITC 

0232/2020-1 E ITEM 5.6 DESTE VOTO) (PROCESSO TC 8781/2019); 

1.2. MANTER as seguintes irregularidades, SEM O CONDÃO DE MACULAR AS 

CONTAS, pois passível de ressalva: 

1.2.1. Ausência de recolhimento tempestivo de contribuições previdenciárias e de 

parcelamentos de débitos previdenciários devidos ao fundo previdenciário (ITEM 2.1 
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DO RT 00402/2020, ITEM 2.9 DA ITC 01639/2021 E ITEM 4.1 DO VOTO DO 

RELATOR 4630/2021-9);    

1.2.2. Anexo 5 do relatório de gestão fiscal (rgfdcx) apresenta saldos inconsistentes 

com os evidenciados no anexo ao balanço patrimonial (ITEM 6.2 DO RT 00839/2019 

E ITEM 2.3 DA ITC 01639/2021); 

1.2.3. Apuração de déficit financeiro evidenciando desequilíbrio das contas públicas; 

(ITEM 6.3 DO RT 00839/2019, ITEM 2.4 DA ITC 01639/2021 E ITEM 3.1 DO VOTO 

DO RELATOR 4630/2021-9). 

1.3. EMITIR PARECER PRÉVIO dirigido à Câmara Municipal de Mimoso do Sul 

recomendando a REJEIÇÃO da Prestação de Contas do senhor Angelo Guarçoni 

Junior, Prefeito no exercício de 2018, conforme dispõem o inciso III, do art. 132 da 

Resolução TCEES 261/2013 e o inciso III, do art. 80, da Lei Complementar 

621/2012, em razão da manutenção das seguintes irregularidades: 

1.3.1. Divergência entre o valor pago de obrigações previdenciárias da unidade 

gestora e o valor informado no resumo anual da folha de pagamentos (RPPS) 

(ITEM 3.5.1.2 DO RT 265/2019, ITEM 2.2 DA ITC 00232/2020 E ITEM 5.1 DO 

VOTO DO RELATOR 4630/2021-9 e 2.2 DO VOTO VISTA);  

1.3.2. Divergência entre o valor baixado (recolhido) das obrigações previdenciárias 

do servidor e o valor informado no resumo anual da folha de pagamento - 

RPPS (ITEM 3.5.1.4 DO RT 00265/2019-2, ITEM 2.4 DA ITC 0232/2020-1 E 

ITEM 5.3 DO VOTO DO RELATOR 4630/2021-9 e 2.2 DO VOTO VISTA);  

1.3.3. Divergência entre o valor pago das obrigações previdenciárias da unidade 

gestora e o valor informado no resumo anual da folha de pagamento - RGPS 

(ITEM 3.5.2.2 DO RT 00265/2019-2, ITEM 2.6 DA ITC 0232/2020-1 E ITEM 

5.5 DO VOTO DO RELATOR 4630/2021-9 e 2.2 DO VOTO VISTA); 

1.3.4. Divergência entre o valor baixado (recolhido) das obrigações previdenciárias 

do servidor e o valor informado no resumo anual da folha de pagamento - 

RGPS (ITEM 3.5.2.4 DO RT 00265/2019-2, ITEM 2.8 DA ITC 0232/2020-1 E 

ITEM 5.7 DO VOTO DO RELATOR 4630/2021-9 e 2.2 DO VOTO VISTA); 

1.4. DETERMINAR ao atual gestor a frente do Município que a administração passe 

a adotar nos exercícios seguintes, em observância ao parágrafo único do art. 8º da 
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LC 101/2000, práticas de controle e evidenciação das fontes de recursos, nos 

termos do Anexo 05 do Relatório de Gestão Fiscal - Manual dos Demonstrativos 

Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional, e realize as retificações de saldo 

requeridas em consonância com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

1.5. DETERMINAR ao atual Diretor Presidente do RPPS do município de Mimoso do 

Sul, sob a supervisão do controle interno do município, para que instaure 

procedimento administrativo a fim de apurar os valores não recolhidos ao regime 

próprio de previdência social pelo Instituto no exercício de 2018, nos termos da 

legislação municipal, com a incidência de correção monetária, juros e multa; e para a 

apurar a responsabilidade pessoal do(s) responsável(is) pelo valor dos encargos 

financeiros incidentes sobre a ausência de repasse (juros e multa) dos valores ao 

RPPS, conforme jurisprudência dessa Corte de Contas, e que encaminhe os 

resultados dessa apuração a esse Tribunal nos termos da IN 32/2014; 

1.6. RECOMENDAR ao atual gestor a frente da Prefeitura Municipal: 

- que observe os limites previstos na Constituição Federal para as 

transferências de recursos do Poder Executivo ao Poder Legislativo; 

- que efetue no exercício corrente os ajustes contábeis necessários, em 

observância às Normas Brasileiras de Contabilidade, de modo que o Balanço 

Patrimonial evidencie corretamente o saldo evidenciado no inventário de bens, 

conforme disposto no item 3.3.2 do RT 00265/2019-2 (processo TC 

8781/2019); 

- que realize, no exercício corrente, os ajustes contábeis necessários a fim de 

que o DEMDAT segregue os créditos inscritos em tributários e não tributários, 

conforme disposto no item 3.8.1 do RT 00265/2019-2 (processo TC 

8781/2019); 

1.7. DAR CIÊNCIA aos interessados; 

1.8. ARQUIVAR após o transito em julgado. 

2. Unânime, nos termos do voto vista do Conselheiro Sérgio Manoel Nader Borges, 

anuído pelo relator. 
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3. Data da Sessão: 05/11/2021 - 52ª Sessão Ordinária da 2ª Câmara. 

4. Especificação do quórum:  

 

4.1. Conselheiros: Sérgio Manoel Nader Borges (presidente), Luiz Carlos Ciciliotti da 

Cunha (relator) e Domingos Augusto Taufner. 

 

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 

Presidente 

CONSELHEIRO LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA 

Relator 

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 

Fui presente: 

PROCURADOR DE CONTAS LUCIANO VIEIRA 

Em substituição ao procurador-geral 

   LUCIRLENE SANTOS RIBAS 

                                                                                       Subsecretária das Sessões 
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